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	MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 

 ESTADO DO PARANÁ

Departamento de Gestão de Compras // Divisão de Licitações



EDITAL – PREGÃO – FORNECIMENTO DE BENS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2024
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná

ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração 

ORGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde
OBJETO

Registro de preços para a aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e módulos de suplementação via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$3.773.717,32 (Três milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos e dezessete reais e trinta e dois centavos)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 09/04/2024 às 08:30h (horário de Brasília)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS // - https://bllcompras.com/
Critério de Julgamento:
Menor preço, por item
Modo de disputa:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS

Não
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, por meio do Departamento de Gestão de Compras, sediado na Rua Espírito Santo, n° 777 – Centro, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos arts. 273 e ss. do Decreto Municipal n.º 77, de 14 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e módulos de suplementação via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).
3.2. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL COMPRAS através do site http://bll.org.br.

3.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marechal Cândido Rondon/PR, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.6.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.10. A licitação será de ampla concorrência para todos os itens.
3.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.
3.12. Não poderão disputar esta licitação:
3.12.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.12.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.12.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.12.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.12.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.12.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.12.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.12.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.12.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público todos os documentos que compõem a proposta dos licitantes.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
4.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário do item;

5.1.2. Marca e/ou fabricante; 

5.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o total para cada item;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.
5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e/ou por parte dos contratados pode ensejar responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (Um centavo).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que os autores das ofertas de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.  
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada no âmbito de Marechal Cândido Rondon pela Lei Complementar Municipal n.º 68/2009.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo;
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.12 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. TCE – Tribunal de Contas do Estado do Paraná

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica, poderá haver a consulta complementar através da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Diante da suspeita de ocorrência impeditiva indireta, o processo licitatório será suspenso, para investigar se a participação da pessoa jurídica no processo de contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa com quadro societário comum (art. 370 do Dec. Mun. 77/2023). 

7.3.1. O interessado será notificado para manifestação no prazo de 2 (dois) dias úteis;
7.3.2. Os argumentos de defesa serão analisados e avaliados, realizando-se as diligências necessárias para a prova dos fatos, adotando-se as medidas necessárias a apurar, dentre outras: 

I – as condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com os sócios da empresa sancionada; 

II – a atividade econômica desenvolvida pelas empresas; 

III – a composição do quadro societário e identidade dos dirigentes/administradores; e

IV – o compartilhamento de estrutura física ou de pessoal. 

7.3.3. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impeditiva indireta, o licitante será INABILITADO. 
7.3.4. Na sequência, o processo será remetido à autoridade para adoção das demais providências indicadas nos arts. 368 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens próprios deste edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 196 e ss. do Dec. Mun. n. 77/2023.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes
7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema, bem como publicação junto ao Diário Oficial do Município.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DAS AMOSTRAS

8.1. Após o julgamento das propostas, mediante necessidade de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a análise acerca da aceitação do produto a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio do sistema eletrônico da plataforma e comunicando-a via chat;

8.2. As empresas classificadas em primeiro lugar deverão encaminhar as amostras dos itens, conforme Anexo I – Termo de Referência, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, conforme convocação através de comunicação via CHAT da plataforma;

8.3. As amostras deverão ser enviadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a abertura do certame, para que seja efetuada a análise por parte dos profissionais técnicos da Secretaria Municipal de Saúde;

8.4. Juntamente com as amostras, devem ser enviadas fichas técnicas e/ou catálogo dos produtos; 

8.5. As amostras, fichas técnicas/catálogos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), situada na Rua São Paulo, nº 648, centro, CEP: 85.960-142, das 08:00 Às 11:30 horas e das 13:30 as 16:30 horas, de segunda a sexta. As amostras devem ser acompanhadas da guia de remessa ou documento semelhante, expedido pela empresa vencedora, contendo a relação dos itens e respectivas marcas, além de todos os dados do fornecedor.
8.6. Deverá ser apresentada 01 (uma) amostra de cada produto ofertado, para efeito de análise. As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original, lacradas e deverão, obrigatoriamente, estar identificadas com no mínimo: nome do licitante, número do pregão e do item correspondente além de todos os dados do produto;

8.7. Os critérios para análise das amostras serão aqueles descritos no Anexo I – Termo de Referência – deste edital;
8.8. As amostras serão analisadas em sessão pública no dia a ser definido, sendo permitido a qualquer um dos licitantes que presenciem os testes e impugnem as decisões da comissão técnica.

8.9. A avaliação das amostras abrangerá todas as informações e critérios descritos no item 5.5 do Anexo I – Termo de Referência – deste edital.

8.10. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado ou a sua reprovação pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde acarretará na desclassificação do licitante. 

8.11. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio de amostras.

8.12. Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo Pregoeiro no chat do sistema eletrônico, através da opção “Outros Documentos” do referido sistema.

8.13. Após a análise das amostras, será lavrado relatório com os fundamentos da aprovação ou reprovação de cada item, sendo o mesmo publicado no Diário Oficial do Município e encaminhado no endereço eletrônico das licitantes interessadas;

8.14. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, seja por não apresentação de amostra ou por não atendimento às especificações do edital, serão convocadas a apresentar as amostras as licitantes classificadas em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que seja classificada licitante cuja amostra atenda às exigências do edital e anexos.

8.15. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro, acarretar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se procederá a chamada do licitante classificado na sequência.

8.16. Em tempo oportuno, ao final da sessão, será aberto o prazo para que os licitantes manifestem a intenção de recorrer, indicando de qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos.

8.17. As amostras ficarão sob guarda da Secretaria Municipal de Saúde, até a homologação do pregão. Após a homologação, as mesmas poderão ser retiradas no prazo máximo de 10 (dez) dias.
8.18. A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado ou a sua reprovação pela área técnica da Secretaria Municipal de Saúde acarretará na desclassificação do licitante.
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme segue:
9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
9.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
9.1.1.9.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021;
9.1.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);
9.1.1.10.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.1.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.1.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
9.1.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.1.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

9.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
9.1.3.2. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples.
9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1.4.1. Apresentar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde/ANVISA, indicando o número ou isenção na proposta (conforme tabela, item 1.1. do Termo de Referência);
9.1.4.2. Certificado de Licença Sanitária da proponente emitido pela autoridade sanitária competente dos Estados ou distrito Federal ou Município, aquela que couber, onde constem as atividades sujeitas à vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer, regular. Estando o certificado de licença vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do certificado vencido.
9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-ﬁnanceira e de qualificação técnica, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

9.6. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.11. Tendo a empresa optado pela substituição dos documentos de habilitação pelo registro cadastral no SICAF, a habilitação será verificada por tal meio, nos documentos por ele abrangidos.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
9.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
9.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
9.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, TODOS os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no art. 206, § 3° do Dec. Mun. 77/2023.
9.14.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 206, § 4.° do Dec. Mun. n.° 77/2023):
9.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
9.16. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.13.1.
9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.
9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no Portal do Município.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.mcr.pr.gov.br
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 285, § 2.° do Dec. Mun. n.° 77/2023. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios:  

14.3.1. Pelo endereço de e-mail licita@mcr.pr.gov.br;

14.3.2. Através de Emissão de Processo Digital (Protocolo) no site www.mcr.pr.gov.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.mcr.pr.gov.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência
15.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

15.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

15.11.4. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços

15.11.5. ANEXO IV – Modelo de proposta 
Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 25 de março de 2024.
MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito
MARCIANE MARIA SPECHT
Secretária Municipal de Saúde
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1
Aquisição de Dietas Enterais, Fórmulas Infantis e Módulos de Suplementação via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na farmácia básica, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento:

	Item
	CATMAT
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Documentos para apresentar com a proposta
	Marcas de referência

	TC "1.0" \l 5
1
	437367
	Alimentação de crianças a partir de 1 ano com alergia ao leite de vaca, intolerância a lactose e galactosemia. A base de soja, rico em vitaminas e minerais com Ômega 3 sem adição de Sacarose. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	140.000
	Número do registro na Anvisa
	Milnutri Soja- Danone ou de melhor qualidade

	TC "2.0" \l 5
2
	Não encontrado
	Alimentação nutricionalmente completa, em pó, altamente especializada para pacientes portadores de Doença de Crohn, com TGFB-2. Isenta de lactose e glúten. Normocalórico na diluição padrão e 10-20% de proteína. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	Número do registro na Anvisa
	Nesh Pentasure IBD – ou de melhor qualidade

	TC "3.0" \l 5
3
	435741
	Alimento em pó para nutrição oral e/ou enteral, hipossódico, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com fibras solúveis e insolúveis (14-20g/L) e adequado teor protéico e lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 14-16% de proteínas (proteína isolada de soja, caseinato de cálcio e proteína do soro de leite), 50-56% de carboidratos (100% maltodextrina) e 30-34% de lipídeos (óleo de girassol, oleo de soja ou milho e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	930.000
	Número do registro na Anvisa
	Trophic Fiber – Prodiet ou de melhor qualidade

	TC "4.0" \l 5
4
	404944
	Alimento em pó, para nutrição oral e/ou enteral, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com adequado teor protéico e lipídico e hipossodico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 15-17% de proteínas (proteína da soja, caseinato e proteína do soro do leite), 52-58% de carboidratos (100% maltodextrina) e 28-32% de lipídeos (Óleo de girassol, Óleo de soja e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	4.968.000
	Número do registro na Anvisa
	 Trophic Basic – Prodiet ou de melhor qualidade

	TC "5.0" \l 5
5
	613933
	Alimento nutricionalmente completo, para uso oral ou enteral, para auxiliar no crescimento e desenvolvimento de crianças com dificuldades alimentares ou com necessidade de manutenção ou recuperação do estado nutricional.Para crianças apartir de 3 anos. Normocalórica (1.0 Kcal/ml) em sua diluição padrão, com 12% a 15% de proteína, 50 a 60% de carboidrato, podendo conter lactose e 30 a 35% de lipideos com combinação de DHA e ARA. Presença de fibras prebióticas. Sabores diversos: Baunilha, e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	330.000
	Número do registro na Anvisa
	Fortini Complete - Danone ou de melhor qualidade

	TC "6.0" \l 5
6
	435229
	Alimento para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente completo, normocalorico (1.2kcal/ml) e com adequado perfil proteico e lipídico. Possui 16-18% de proteínas, 55-61% de carboidrato (100% maltodextrina) 23-26% de lipídios (conter até 10% TCM). Embalagem sistema aberto com 01 litro.
	Litro
	2.400
	Número do registro na Anvisa
	Isosource Soya 1.2 - Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "7.0" \l 5
7
	479046
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral com fibras, hipercalórico, com adequado teor protéico e um exclusivo mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 16-18% de proteínas (60% soro do leite e 40% caseinato de cálcio e sódio aproximadamente), 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina), 23-26% de lipídios ( óleo de canola,óleo de girassol e até 10 % de TCM) e 15 - 20g fibras de fibras prebióticas solúvel e insolúvel. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	2.500
	Número do registro na Anvisa
	 Nutri Fiber 1.5 – Nutrimed/ Nutrison Energy Multi Fiber 1.5 – Nutrimed ou de melhor qualidade

	TC "8.0" \l 5
8
	470302
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral, hipercalórico, normoprotéico e mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 15-20% de proteínas , 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina) e 23-26% de lipídios. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	5.000
	Número do registro na Anvisa
	Isosource 
1.5 – Nestlé
 ou de melhor qualidade

	TC "9.0" \l 5
9
	434212
	Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, isenta de lactose, soja e glúten. Com adição de vitaminas e minerais e TCM. Densidade calórica de 1,0 a 2,0 kcal/ml. Produto em pó com diluição instantânea. Com baixa osmolalidade até 350. Indicado para crianças a partir de 1 ano, com desnutrição, problemas de absorção, paralisia cerebral, pré e pós-operatório, câncer e demais patologias que necessitem de aporte nutricional adequado para recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	240.000
	Número do registro na Anvisa
	Isossource Junior – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "10.0" \l 5
10
	430497
	Complemento alimentar rico em vitaminas e minerais. Acrescido de mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml. Distribuição calórica: 19-21% proteína; 47-53% carboidrato; 28-32% gordura e 2,0-2,4 g/200 ml de fibras. Sabores: baunilha e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	Número do registro na Anvisa
	Nutridrink Max - Danone Sustagen Adultos ou de melhor qualidade

	TC "11.0" \l 5
11
	403932
	Complemento energético à base de maltodextrina, elaborado para substituir o açúcar comum e enriquecer caloricamente os alimentos. Isento de sacarose, 100% carboidrato na forma de maltodextrina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	Número do registro na Anvisa
	Carbofor – Vitafor
 ou de melhor qualidade

	TC "12.0" \l 5
12
	439865
	Complemento nutricional desenvolvido para pessoas que necessitam de maior aporte de vitaminas, minerais e proteínas. Preparado à base de leite em pó desnatado, maltodextrina, fibras (FOS e inulina), enriquecido de vitaminas e minerais. Isento de sacarose. Sabores: morango e baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	100.000
	Número do registro na Anvisa
	
Nutren Active – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "13.0" \l 5
13
	468463
	Dieta elementar, à base de aminoácidos livres, óleos vegetais, maltodextrina, vitaminas, minerais e oligoelementos. Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Indicada para alimentação de crianças acima de 1 ano de idade que apresentem alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos), distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que requerem terapia nutricional com dieta ou fórmula elementar à base de aminoácidos não alergênicos. Proteínas: aminoácidos livres. Carboidratos: 100% maltodextrina. Lipídios: óleos vegetais (30 - 35% TCM, 65 - 70% TCL). O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	Número do registro na Anvisa
	Neo Advance –Danone ou de melhor qualidade

	TC "14.0" \l 5
14
	469052
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e hiperprotéica. Com distribuição calórica de 18 - 20% de proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 40 - 45% de carboidrato (maltodextrina) e 30 - 35% de lipídio (óleo de soja, óleo de linhaça, Triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicado para pacientes com desnutrição protéico-calórico, com necessidade elevada de proteína, pacientes graves de UTI, Sepse, Trauma, Queimados. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	700
	Número do registro na Anvisa
	Fresubin HP Energy - ou de melhor qualidade

	TC "15.0" \l 5
15
	435227
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,0 Kcal/ml) e normoprotéica. Com distribuição calórica de 12 a 15% de proteína, 55 a 60% de carboidrato (maltodextrina) e 35 a 38% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto teor oléico e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada ou não à restrição hídrica. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado
	Litro
	700
	Número do registro na Anvisa
	Fresubin Energy – Fresenius
ou de melhor qualidade

	TC "16.0" \l 5
16
	475598
	Dieta Líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, com densidade calórica de 1,0 a 1,5 Kcal/ml de produto, isenta de sacarose, lactose e glúten, para uso enteral. Distribuição calórica: proteínas: de 15 a 20%, carboidratos: de 55 a 65% e lipídeos: de 20 a 30% (mínimo 40% de TCM). Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	100
	Número do registro na Anvisa
	SURVIMED OPD - FRESENIUS ou de melhor qualidade

	TC "17.0" \l 5
17
	403936
	Espessante alimentar composto por amidos e gomas alimentares que espessam as preparações. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	Número do registro na Anvisa
	Espefor - Vitafor 
Nutilis - Danone ou de melhor qualidade

	TC "18.0" \l 5
18
	403936
	Espessante e gelificante para alimentos, sem alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes e frios. Composição: maltodextrina, espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Isento de glúten. Embalagem: sachê com 1,2 g. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	360
	Número do registro na Anvisa
	Resource Thicken Up Clear – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "19.0" \l 5
19
	446098
	Fórmula enteral à base de peptídeos e normocalórica (na diluição padrão). Com 15-18% de proteínas (100% proteína do soro do leite hidrolisada), 45-50% de carboidratos (55-60% maltodextrina, 20-25% sacarose e 15-20% amido de batata) e 30-35% de gordura (mínimo 70% de TCM, 20-25% óleo de canola de baixo teor erúcico e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha. Isento de glutén. Forma de apresentação: Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	60.000
	Número do registro na Anvisa
	Peptamen – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "20.0" \l 5
20
	455670
	Fórmula enteral hiperproteica, com arginina e prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé diabético. Com 28-30% de proteína (35-40% caseinato de cálcio, 20-25% proteína de soja, 15-20% proteína concentrada do soro do leite, 14-16% L-arginina, 4-6% L-prolina), 45-50% de carboidrato (sendo 35-40% maltodextrina) e 24-30% de gordura (50% óleo de canola de baixo teor erúcico, 44-46% óleo de soja e 5-10% lecitina de soja). Sabor: baunilha. Isento de glutén. Embalagem sistema aberto com 200 ml.
	Unidade
	3.000
	Número do registro na Anvisa
	Novasource Proline – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "21.0" \l 5
21
	435233
	Fórmula enteral pediátrica à base de peptídeos, normocalórica na diluição padrão. Para pacientes pediátricos críticos de 1 a 10 anos de idade, com intolerância gastrointestinal e/ou com dificuldade na absorção da proteína intacta. Com 10 a 20% de proteínas, 50 a 60% carboidratos e 25 a 35% gorduras. Sabor baunilha ou sem sabor. Isenta de glúten. Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	160.000
	Número do registro na Anvisa
	Peptamen Junior – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "22.0" \l 5
22
	432316
	Fórmula infantil de partida e seguimento para lactentes e crianças de 0 a 36 meses, polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição enteral/oral, hipercalórica, com ótima oferta protéica, contém adição de LCPufas, nucleotídeos e uma mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS).Isenta de sacarose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 10,5% de proteínas (60% soro de leite e 40% caseína), 40% de carboidratos (54% de lactose e 46% de maltodextrina)e 49% de lipídeos (óleos vegetais – canola, palma, coco, girassol e óleo de peixe e mortirella alpina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	300.000
	Número do registro na Anvisa
	Infatrini – Danone ou de melhor qualidade

	TC "23.0" \l 5
23
	442688
	Fórmula infantil elaborada a partir de hidrolisado de proteína de arroz, enriquecida com minerais, vitaminas e aminoácidos. Alimentação de lactentes e crianças que tenham Alergia a proteína do leite de vaca (APLV); fonte protéica de arroz, que não contenha leite ou produtos lácteos. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	130.000
	Número do registro na Anvisa
	Novamil Rice- Biolab ou de melhor qualidade

	TC "24.0" \l 5
24
	473482
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Isento de lactose e gluten.
	Grama
	300.000
	Número do registro na Anvisa
	Pregomin Pepti- Danone ou de melhor qualidade

	TC "25.0" \l 5
25
	469928
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses que apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro de leite (70:30 ou 20:80). Enriquecida com ferro e vitaminas. Sem glúten. Densidade calórica: 65-70Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 10 – 15% de proteína; 45 – 50% carboidratos; 40 – 45% de gorduras.
	Grama
	170.000
	Número do registro na Anvisa
	Nan Espessar - Nestlé / Aptamil AR – Danone ou de melhor qualidade

	TC "26.0" \l 5
26
	602630
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, a base de 100% proteína isolada de soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma de citrato de cálcio, vitaminas , l-metionina. Sem lactose e sem glúten. Distribuição calórica: 11% proteína; 40 – 44% de carboidratos; 45 – 49% gorduras. Carboidratos: 100 % maltodextrina.
	Grama
	200.000
	Número do registro na Anvisa
	Nan Soy - Nestlé / Aptamil Pró Expert Soja 1 e 2 – Danone ou de melhor qualidade

	TC "27.0" \l 5
27
	453663
	Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas otimizadas e modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (60:40 ou 50:50). Enriquecida com Lc-Pufa DHA, alem de zinco, ferro e vitaminas. Com cepas probioticas de l.Rhamnosus e B. Longum. Densidade calórica 67-68 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 12,5 – 14% de proteína; 48% carboidratos; 38 – 39,5% de gorduras. 100 % lactose.
	Grama
	2.400.000
	Número do registro na Anvisa
	Nan Comfor 2 - Nestlé / Aptamil Premium 2 – Danone ou de melhor qualidade

	TC "28.0" \l 5
28
	444377
	Fórmula infantil para prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Enriquecido com LC Pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 80 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 11 – 13% proteína; 38 – 42% de carboidratos; 47 – 49 % de gorduras. Carboidratos: 50 – 82 % de lactose e 18 – 50 % de maltodrextrina.
	Grama
	120.000
	Número do registro na Anvisa
	Pre Nan - Nestlé / Aptamil Pró Expert Pré – Danone ou de melhor qualidade

	TC "29.0" \l 5
29
	485142
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância para necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livres e sintéticos. Indicada nos casos de alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos). Proteínas: 100% aminoácidos livres.
	Grama
	300.000
	Número do registro na Anvisa
	Neocate - Danone  ou de melhor qualidade

	TC "30.0" \l 5
30
	434219
	Fórmula infantil, hipoalergênica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada (80-85% de peptídeos e 15-20% de aminoácidos livres) com lactose e adição de prebióticos, ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa – LcPUFAs (DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten.
	Grama
	400.000
	Número do registro na Anvisa
	Aptamil Pepti - Danone ou de melhor qualidade

	TC "31.0" \l 5
31
	432350
	Fórmula infantil, isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, Enriquecida com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66-67Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 8–10% de proteína; 45–48% de carboidratos; 44–45% de gorduras. Carboidrato: maltodextrina.
	Grama
	300.000
	Número do registro na Anvisa
	Aptamil Sem Lactose - Danone / Nan Sem Lactose - Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "32.0" \l 5
32
	464185
	Fórmula nutricionalmente completa, normoproteica (100% proteína animal), e normolipidica, isento de glúten e lactose, com adição de vitaminas e sais minerais, com sabor baunilha ou isento de sabor, para uso oral e/ou enteral. Densidade calórica de 1 a 2 kcal/ml. Produto em pó com alta solubilidade. Indicado para pacientes acima de 10 anos para atender às necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	200.000
	Número do registro na Anvisa
	Isosource 1.0 – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "33.0" \l 5
33
	419100
	Fórmula para lactentes com cólica e constipação desde o nascimento com 100% de proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada. Enriquecido com DHA/ARA. Densidade calórica: 66-68Kcal/100 ml. Acrescido de prebióticos (GOS e FOS).
	Grama
	80.000
	Número do registro na Anvisa
	Aptamil Active - Danone ou de melhor qualidade

	TC "34.0" \l 5
34
	453662
	Fórmula/Alimento infantil de partida, para lactentes de 0 a 6 meses. Com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Pó. Adicionado de LC-PUFAS para modulação da resposta imunológica; nucleotídeos, zinco, selênio, l-arginina, ferro e vitaminas. Densidade calórica entre 66-67kcal/100 ml. Distribuição calórica: 7–9% de proteína; 45–46% de carboidratos; 45–48% de gorduras. Pode conter lactose.
	Grama
	2.500.000
	Número do registro na Anvisa
	Nan Comfor 1 - Nestlé / Aptamil Premium 1 - Danone ou de melhor qualidade

	TC "35.0" \l 5
35
	440996
	Módulo de fibras com mix de fibras solúveis, acrescido de probióticos com objetivo de reconstituir e reequilibrar a flora intestinal. Isento de sabor e glúten. Sugestão de apresentação: sachê com mínimo de 5 g
	Grama
	30.000
	Número do registro na Anvisa
	Fiber Mais flora – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "36.0" \l 5
36
	404750
	Módulo de fibras solúveis e insolúveis. Fibras insolúveis 40%; fibras solúveis 60%. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	500.000
	Número do registro na Anvisa
	Neofiber – Nuteral
Bem Vital Multifibras - NUTRICIUM - Resource Fiber Mais – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "37.0" \l 5
37
	438826
	Módulo de L- glutamina para dieta enteral ou oral, 100% L- glutamina. Pó isento de sabor, sem lactose e glúten. Sugestão de apresentação do produto: sachê com 5g ou 10g.
	Grama
	20.000
	Número do registro na Anvisa
	Glutamax – Vitafor ou de melhor qualidade

	TC "38.0" \l 5
38
	442837
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral, 100 % proteína isolada do soro do leite. Isento de sacarose, lactose e glúten. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	600.000
	Número do registro na Anvisa
	Fresubin Protein - Nutren Just Protein ou de melhor qualidade

	TC "39.0" \l 5
39
	403935
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral. 100% caseinato de cálcio. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	20.000
	Número do registro na Anvisa
	Resource Protein - Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "40.0" \l 5
40
	403934
	Módulo de Triglicerídeos de Cadeia Média – TCM (70%), adicionado de ácidos graxos essenciais ômega 3 e ômega 6. Apresentação: frasco com 250 ml.
	Unidade
	600
	Número do registro na Anvisa
	MCT com AGE- Vitafor ou de melhor qualidade

	TC "41.0" \l 5
41
	485142
	Neocate, lata com 400 g, conforme demanda judicial, processo nº 0001309-87.2023.8.16.0112.
	Grama
	60.000
	Número do registro na Anvisa
	Neocate - Danone

	TC "42.0" \l 5
42
	473693
	Nutrição enteral normocalórica e normoproteica, indicada para auxiliar no controle glicêmico. Distribuição calórica: 34 a 45% de carboidratos, 15 a 25% proteínas e 34 a 46% de lipídios (baixo teor de gordura saturada). Apresentação: embalagem com 01 litro, sistema aberto.
	Litro
	2.500
	Número do registro na Anvisa
	Dianutri - Danone/Novasource GC – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "43.0" \l 5
43
	443370
	Suplemento alimentar para controle glicêmico. Isento de lactose, sacarose e glúten. Distribuição calórica: acima de 0,9 kcal/ml. Proteína acima de 15% - carboidratos acima de 39% - lipídeos acima ou igual a 24%. Fibras prebióticas. Sabor:  Diversos e/ou sem sabor.  O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. Apresentação: Pó.
	Grama
	500.000
	Número do registro na Anvisa
	Supra Senior Diabetics Care – Kley Hertz/Diamax In – Pro Diet ou de melhor qualidade

	TC "44.0" \l 5
44
	455670
	Nutrição hiperproteica desenvolvida para situações metabólicas espessiais, para estimular cicatrização de feridas. Distribuição calórica; 24% - 30% proteína (caseinato de cálcio e L-arginina); 53% - 55% carboidrato (maltodextrina); 23% - 26% gordura. Sabores diversos. 
Apresentação: Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	Número do registro na Anvisa
	Impact - Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "45.0" \l 5
45
	440996
	Suplemento alimentar contendo, pelo menos, 4 cepas probioticas e fibra solúvel frutoligossacarideo. Indicado para paciente com diarreia e constipação, isento de sacarose, lactose e glúten. Apresentação do produto: sachê com mínimo de 6 gramas.
	Grama
	100.000
	Número do registro na Anvisa
	Simbioflora - Invictus ou de melhor qualidade

	TC "46.0" \l 5
46
	486358
	Suplemento e Nutrição completa e balanceada em pó com 28 vitaminas e minerais. Normocalórica (1.0Kcal/ml) em sua diluição padrão, normoprotéica (10-15% do VCT) com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e qualidade de lipídios de acordo com AHA,2009 (<35% do VET em lipideos e <7% do VET em gordura saturada).Normossódica. Presença de fibrasprebioticas (FOS e inulina), com no mínimo 10g/litro do produto reconstituido. Isenta de glúten , podendo conter sacarose e com sabores variados. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	Número do registro na Anvisa
	Ensure – Abbott ou de melhor qualidade

	TC "47.0" \l 5
47
	439022
	Suplemento Nutricional Oral Cremoso, pronto para uso, Nutricionalmente Completo, Hipercalórico (2.0 Kcal/g), Hiperprotéico. Com distribuição calórica de 20-25% de proteína, 40-45% de carboidrato e 35-40% de lipídeo. Isento de Fibras, Lactose e Glúten. Indicações: Situações de Disfagia, Restrição Hídrica, DPOC, Cardiopatias, Tratamento Dialítico, Desnutrição Proteico Calórica. Apresentação: Acondicionado em pote plástico. Sabores diversos.
	Unidade
	800
	Número do registro na Anvisa
	Fresubin creme – Fresenius ou de melhor qualidade

	TC "48.0" \l 5
48
	404997
	Suplemento nutricional oral, formulado com nutrientes essenciais para idosos (proteínas, cálcio e vitamina D). Acrescido de fibras prebióticas. Isento de glúten e lactose. Densidade calórica: 01Kcal/ml. Distribuição calórica: 35-45% carboidrato (maltodextrina); 30-35% proteína; 30-35% lipídios. Fibras: 4-9gr/litro. Sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.100.000
	Número do registro na Anvisa
	Nutren Senior – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "49.0" \l 5
49
	434219
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, com 100% proteínas do soro do leite, parcialmente hidrolisadas em peptídeos. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e ARA, com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 65-67 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 9% proteínas; 45% carboidratos; 46% gorduras.
	Grama
	90.000
	Número do registro na Anvisa
	Aptamil HA - Danone / Nan H.A – Nestlé ou de melhor qualidade

	TC "50.0" \l 5
50
	437972
	Dieta enteral 2 kcal/mL, sistema fechado, 500ml. Dieta enteral líquida, sistema fechado, hipercalórica, hiperproteica para pacientes com restrição hídrica, 2kcal/mL, com 100% proteína
animal, sendo 100g de proteína por litro.
	Unidade
	720
	Número do registro na Anvisa
	Fresubin 2 Kcal HP ou de melhor qualidade

	TC "51.0" \l 5
51
	404996
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL), sem adição de sacarose e lactose. Indicado para pacientes renais agudos ou crônicos em tratamento dialítico que necessitem de maior aporte calórico proteico e restrição de volume. Embalagem com 200 ml. Sabor Baunilha.
	Unidade
	1.200
	Número do registro na Anvisa
	Novasource Ren

	TC "52.0" \l 5
52
	404992
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL) e normoproteica. Sem adição de sacarose, isenta de glúten. Especialmente formulada para auxiliar pacientes com insuficiência renal em tratamento dialítico, com restrição de eletrólitos e fluidos. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	Número do registro na Anvisa
	NUTRI Renal D ou de melhor qualidade

	TC "53.0" \l 5
53
	470302
	Fórmula para nutrição enteral e oral (1,5 Kcal/mL). Sem adição de sacarose. Especializado para paciente renal em diálise, com fibras. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml
	Unidade
	1.400
	Número do registro na Anvisa
	HD Max - ou de melhor qualidade

	TC "54.0" \l 5
54
	465751
	Fórmula para nutrição enteral, oral e adicionada em alimentos sólidos e/ou líquidos, para aumento do aporte energético, em pó, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), com vitaminas e minerais. Com distribuição calórica de 10% a 15% de proteína, 55 a 65% de carboidrato e 20% a 35% de lipídio (com ômega 3 EPA e DHA). SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE. Sabor baunilha ou sem sabor. Para crianças entre 3 e 10 anos.
	Grama
	320.000
	Número do registro na Anvisa
	Fortini Plus ou de melhor qualidade

	TC "55.0" \l 5
55
	474295
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, normocalórica (1.0 Kcal/ml) e normoproteica. Com distribuição calórica de 15% a 25% de proteína, 40 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes diabéticos crônicos e tolerância a glicose alterada. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	720
	Número do registro na Anvisa
	Diben 1.0 – Fresenius ou de melhor qualidade

	TC "56.0" \l 5
56
	431303
	Complemento alimentar em pó adjuvante a reparação tecidual e cicatrização. Composto de peptídeos de colágeno hidrolisado (Tipo I), com alto conteúdo de vitaminas A, C, E, Selênio, Silício e Zinco. Indicado para potencializar a cicatrização de feridas como lesão por pressão, escoriações, pé diabético ou qualquer situação que necessite manter ou reparar a integridade da pele. Apresentação do produto: sachê
	Grama
	10.000
	Número do registro na Anvisa
	Arg-Repair ou de melhor qualidade

	TC "57.0" \l 5
57
	Não encontrado
	Módulo de proteína em pó para dieta enteral ou oral. Contendo 100% de proteína vegetal. Excelente solubilidade sem necessidade de uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	160.000
	Número do registro na Anvisa
	Nutren Veg Protein – Nestle
Veggie Protein – Essential ou de melhor qualidade

	TC "58.0" \l 5
58
	437972
	Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica (1.5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição calórica de 20% a 30% de proteína, 30 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA e mínimo 30% de TCM). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes oncológicos. Sistema fechado, embalagem com 500 ml. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	500
	Número do registro na Anvisa
	Supportan – Fresenius ou de melhor qualidade

	TC "59.0" \l 5
59
	395538
	Frasco para dieta enteral e água capacidade 300 ml. Frasco em polietileno de baixa densidade, cilindrico, translúcido, sem manchas e rebarbas, com dupla graduação, escala de 10 em 10 ml, boca de rosca e alçade sustentação. Tampa em polietileno de baixa densidade, cilindrica, translucida, sem manchas e rebarbas, com bico adaptador para equipo enteral tipo lanceta.
	Unidade
	18.000
	Número do registro na Anvisa
	

	TC "60.0" \l 5
60
	610250
	Equipo nutrição enteral escalonado. Dispositivo para alimentação enteral por gravidade. Tampa perfurante com tampa protetora, adaptável aos frscos de nutrição enteral. Respiro de ar com filtro bateriológico. Tubo flexivel na cor azul, com espessura aproximada de 9 FR. Camara flexivel, controlador de fluxo e pinça rolete de alta precisão. Conector escalonado para encaixe na sonda de alimentação, com tampa. Comprimento mínimo 1,50 m
	Unidade
	24.000
	Número do registro na Anvisa
	


1.2
Será utilizado o Sistema de Registros de Preços, sendo as estimativas de consumo para os itens acima, são assim distribuídas: 

	Item
	Descrição
	Unidade
	Requisição Mínima
	Requisição Máxima
	Quantidade Total

	TC "1.0" \l 5
1
	Alimentação de crianças a partir de 1 ano com alergia ao leite de vaca, intolerância a lactose e galactosemia. A base de soja, rico em vitaminas e minerais com Ômega 3 sem adição de Sacarose. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	14.000
	140.000
	140.000

	TC "2.0" \l 5
2
	Alimentação nutricionalmente completa, em pó, altamente especializada para pacientes portadores de Doença de Crohn, com TGFB-2. Isenta de lactose e glúten. Normocalórico na diluição padrão e 10-20% de proteína. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.000
	10.000
	10.000

	TC "3.0" \l 5
3
	Alimento em pó para nutrição oral e/ou enteral, hipossódico, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com fibras solúveis e insolúveis (14-20g/L) e adequado teor protéico e lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 14-16% de proteínas (proteína isolada de soja, caseinato de cálcio e proteína do soro de leite), 50-56% de carboidratos (100% maltodextrina) e 30-34% de lipídeos (óleo de girassol, oleo de soja ou milho e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	65.100
	930.000
	930.000

	TC "4.0" \l 5
4
	Alimento em pó, para nutrição oral e/ou enteral, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com adequado teor protéico e lipídico e hipossodico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 15-17% de proteínas (proteína da soja, caseinato e proteína do soro do leite), 52-58% de carboidratos (100% maltodextrina) e 28-32% de lipídeos (Óleo de girassol, Óleo de soja e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	3.477.600
	4.968.000
	4.968.000

	TC "5.0" \l 5
5
	Alimento nutricionalmente completo, para uso oral ou enteral, para auxiliar no crescimento e desenvolvimento de crianças com dificuldades alimentares ou com necessidade de manutenção ou recuperação do estado nutricional.Para crianças apartir de 3 anos. Normocalórica (1.0 Kcal/ml) em sua diluição padrão, com 12% a 15% de proteína, 50 a 60% de carboidrato, podendo conter lactose e 30 a 35% de lipideos com combinação de DHA e ARA. Presença de fibras prebióticas. Sabores diversos: Baunilha, e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	132.000
	330.000
	330.000

	TC "6.0" \l 5
6
	Alimento para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente completo, normocalorico (1.2kcal/ml) e com adequado perfil proteico e lipídico. Possui 16-18% de proteínas, 55-61% de carboidrato (100% maltodextrina) 23-26% de lipídios (conter até 10% TCM). Embalagem sistema aberto com 01 litro.
	Litro
	720
	2.400
	2.400

	TC "7.0" \l 5
7
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral com fibras, hipercalórico, com adequado teor protéico e um exclusivo mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 16-18% de proteínas (60% soro do leite e 40% caseinato de cálcio e sódio aproximadamente), 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina), 23-26% de lipídios ( óleo de canola,óleo de girassol e até 10 % de TCM) e 15 - 20g fibras de fibras prebióticas solúvel e insolúvel. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	1.000
	2.500
	2.500

	TC "8.0" \l 5
8
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral, hipercalórico, normoprotéico e mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 15-20% de proteínas , 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina) e 23-26% de lipídios. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	3.500
	5.000
	5.000

	TC "9.0" \l 5
9
	Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, isenta de lactose, soja e glúten. Com adição de vitaminas e minerais e TCM. Densidade calórica de 1,0 a 2,0 kcal/ml. Produto em pó com diluição instantânea. Com baixa osmolalidade até 350. Indicado para crianças a partir de 1 ano, com desnutrição, problemas de absorção, paralisia cerebral, pré e pós-operatório, câncer e demais patologias que necessitem de aporte nutricional adequado para recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	96.000
	240.000
	240.000

	TC "10.0" \l 5
10
	Complemento alimentar rico em vitaminas e minerais. Acrescido de mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml. Distribuição calórica: 19-21% proteína; 47-53% carboidrato; 28-32% gordura e 2,0-2,4 g/200 ml de fibras. Sabores: baunilha e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	560.000
	800.000
	800.000

	TC "11.0" \l 5
11
	Complemento energético à base de maltodextrina, elaborado para substituir o açúcar comum e enriquecer caloricamente os alimentos. Isento de sacarose, 100% carboidrato na forma de maltodextrina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	30.000
	50.000
	50.000

	TC "12.0" \l 5
12
	Complemento nutricional desenvolvido para pessoas que necessitam de maior aporte de vitaminas, minerais e proteínas. Preparado à base de leite em pó desnatado, maltodextrina, fibras (FOS e inulina), enriquecido de vitaminas e minerais. Isento de sacarose. Sabores: morango e baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	70.000
	100.000
	100.000

	TC "13.0" \l 5
13
	Dieta elementar, à base de aminoácidos livres, óleos vegetais, maltodextrina, vitaminas, minerais e oligoelementos. Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Indicada para alimentação de crianças acima de 1 ano de idade que apresentem alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos), distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que requerem terapia nutricional com dieta ou fórmula elementar à base de aminoácidos não alergênicos. Proteínas: aminoácidos livres. Carboidratos: 100% maltodextrina. Lipídios: óleos vegetais (30 - 35% TCM, 65 - 70% TCL). O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.000
	10.000
	10.000

	TC "14.0" \l 5
14
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e hiperprotéica. Com distribuição calórica de 18 - 20% de proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 40 - 45% de carboidrato (maltodextrina) e 30 - 35% de lipídio (óleo de soja, óleo de linhaça, Triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicado para pacientes com desnutrição protéico-calórico, com necessidade elevada de proteína, pacientes graves de UTI, Sepse, Trauma, Queimados. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	200
	700
	700

	TC "15.0" \l 5
15
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,0 Kcal/ml) e normoprotéica. Com distribuição calórica de 12 a 15% de proteína, 55 a 60% de carboidrato (maltodextrina) e 35 a 38% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto teor oléico e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada ou não à restrição hídrica. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado
	Litro
	200
	700
	700

	TC "16.0" \l 5
16
	Dieta Líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, com densidade calórica de 1,0 a 1,5 Kcal/ml de produto, isenta de sacarose, lactose e glúten, para uso enteral. Distribuição calórica: proteínas: de 15 a 20%, carboidratos: de 55 a 65% e lipídeos: de 20 a 30% (mínimo 40% de TCM). Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	10
	100
	100

	TC "17.0" \l 5
17
	Espessante alimentar composto por amidos e gomas alimentares que espessam as preparações. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	5.000
	50.000
	50.000

	TC "18.0" \l 5
18
	Espessante e gelificante para alimentos, sem alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes e frios. Composição: maltodextrina, espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Isento de glúten. Embalagem: sachê com 1,2 g. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	90
	360
	360

	TC "19.0" \l 5
19
	Fórmula enteral à base de peptídeos e normocalórica (na diluição padrão). Com 15-18% de proteínas (100% proteína do soro do leite hidrolisada), 45-50% de carboidratos (55-60% maltodextrina, 20-25% sacarose e 15-20% amido de batata) e 30-35% de gordura (mínimo 70% de TCM, 20-25% óleo de canola de baixo teor erúcico e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha. Isento de glutén. Forma de apresentação: Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	42.000
	60.000
	60.000

	TC "20.0" \l 5
20
	Fórmula enteral hiperproteica, com arginina e prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé diabético. Com 28-30% de proteína (35-40% caseinato de cálcio, 20-25% proteína de soja, 15-20% proteína concentrada do soro do leite, 14-16% L-arginina, 4-6% L-prolina), 45-50% de carboidrato (sendo 35-40% maltodextrina) e 24-30% de gordura (50% óleo de canola de baixo teor erúcico, 44-46% óleo de soja e 5-10% lecitina de soja). Sabor: baunilha. Isento de glutén. Embalagem sistema aberto com 200 ml.
	Unidade
	2.100
	3.000
	3.000

	TC "21.0" \l 5
21
	Fórmula enteral pediátrica à base de peptídeos, normocalórica na diluição padrão. Para pacientes pediátricos críticos de 1 a 10 anos de idade, com intolerância gastrointestinal e/ou com dificuldade na absorção da proteína intacta. Com 10 a 20% de proteínas, 50 a 60% carboidratos e 25 a 35% gorduras. Sabor baunilha ou sem sabor. Isenta de glúten. Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	96.000
	160.000
	160.000

	TC "22.0" \l 5
22
	Fórmula infantil de partida e seguimento para lactentes e crianças de 0 a 36 meses, polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição enteral/oral, hipercalórica, com ótima oferta protéica, contém adição de LCPufas, nucleotídeos e uma mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS).Isenta de sacarose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 10,5% de proteínas (60% soro de leite e 40% caseína), 40% de carboidratos (54% de lactose e 46% de maltodextrina)e 49% de lipídeos (óleos vegetais – canola, palma, coco, girassol e óleo de peixe e mortirella alpina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	210.000
	300.000
	300.000

	TC "23.0" \l 5
23
	Fórmula infantil elaborada a partir de hidrolisado de proteína de arroz, enriquecida com minerais, vitaminas e aminoácidos. Alimentação de lactentes e crianças que tenham Alergia a proteína do leite de vaca (APLV); fonte protéica de arroz, que não contenha leite ou produtos lácteos. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	39.000
	130.000
	130.000

	TC "24.0" \l 5
24
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Isento de lactose e gluten.
	Grama
	210.000
	300.000
	300.000

	TC "25.0" \l 5
25
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses que apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro de leite (70:30 ou 20:80). Enriquecida com ferro e vitaminas. Sem glúten. Densidade calórica: 65-70Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 10 – 15% de proteína; 45 – 50% carboidratos; 40 – 45% de gorduras.
	Grama
	119.000
	170.000
	170.000

	TC "26.0" \l 5
26
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, a base de 100% proteína isolada de soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma de citrato de cálcio, vitaminas , l-metionina. Sem lactose e sem glúten. Distribuição calórica: 11% proteína; 40 – 44% de carboidratos; 45 – 49% gorduras. Carboidratos: 100 % maltodextrina.
	Grama
	120.000
	200.000
	200.000

	TC "27.0" \l 5
27
	Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas otimizadas e modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (60:40 ou 50:50). Enriquecida com Lc-Pufa DHA, alem de zinco, ferro e vitaminas. Com cepas probioticas de l.Rhamnosus e B. Longum. Densidade calórica 67-68 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 12,5 – 14% de proteína; 48% carboidratos; 38 – 39,5% de gorduras. 100 % lactose.
	Grama
	1.920.000
	2.400.000
	2.400.000

	TC "28.0" \l 5
28
	Fórmula infantil para prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Enriquecido com LC Pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 80 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 11 – 13% proteína; 38 – 42% de carboidratos; 47 – 49 % de gorduras. Carboidratos: 50 – 82 % de lactose e 18 – 50 % de maltodrextrina.
	Grama
	36.000
	120.000
	120.000

	TC "29.0" \l 5
29
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância para necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livres e sintéticos. Indicada nos casos de alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos). Proteínas: 100% aminoácidos livres.
	Grama
	150.000
	300.000
	300.000

	TC "30.0" \l 5
30
	Fórmula infantil, hipoalergênica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada (80-85% de peptídeos e 15-20% de aminoácidos livres) com lactose e adição de prebióticos, ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa – LcPUFAs (DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten.
	Grama
	280.000
	400.000
	400.000

	TC "31.0" \l 5
31
	Fórmula infantil, isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, Enriquecida com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66-67Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 8–10% de proteína; 45–48% de carboidratos; 44–45% de gorduras. Carboidrato: maltodextrina.
	Grama
	150.000
	300.000
	300.000

	TC "32.0" \l 5
32
	Fórmula nutricionalmente completa, normoproteica (100% proteína animal), e normolipidica, isento de glúten e lactose, com adição de vitaminas e sais minerais, com sabor baunilha ou isento de sabor, para uso oral e/ou enteral. Densidade calórica de 1 a 2 kcal/ml. Produto em pó com alta solubilidade. Indicado para pacientes acima de 10 anos para atender às necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	80.000
	200.000
	200.000

	TC "33.0" \l 5
33
	Fórmula para lactentes com cólica e constipação desde o nascimento com 100% de proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada. Enriquecido com DHA/ARA. Densidade calórica: 66-68Kcal/100 ml. Acrescido de prebióticos (GOS e FOS).
	Grama
	8.000
	80.000
	80.000

	TC "34.0" \l 5
34
	Fórmula/Alimento infantil de partida, para lactentes de 0 a 6 meses. Com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Pó. Adicionado de LC-PUFAS para modulação da resposta imunológica; nucleotídeos, zinco, selênio, l-arginina, ferro e vitaminas. Densidade calórica entre 66-67kcal/100 ml. Distribuição calórica: 7–9% de proteína; 45–46% de carboidratos; 45–48% de gorduras. Pode conter lactose.
	Grama
	2.000.000
	2.500.000
	2.500.000

	TC "35.0" \l 5
35
	Módulo de fibras com mix de fibras solúveis, acrescido de probióticos com objetivo de reconstituir e reequilibrar a flora intestinal. Isento de sabor e glúten. Sugestão de apresentação: sachê com mínimo de 5 g
	Grama
	15.000
	30.000
	30.000

	TC "36.0" \l 5
36
	Módulo de fibras solúveis e insolúveis. Fibras insolúveis 40%; fibras solúveis 60%. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	350.000
	500.000
	500.000

	TC "37.0" \l 5
37
	Módulo de L- glutamina para dieta enteral ou oral, 100% L- glutamina. Pó isento de sabor, sem lactose e glúten. Sugestão de apresentação do produto: sachê com 5g ou 10g.
	Grama
	2.000
	20.000
	20.000

	TC "38.0" \l 5
38
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral, 100 % proteína isolada do soro do leite. Isento de sacarose, lactose e glúten. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	420.000
	600.000
	600.000

	TC "39.0" \l 5
39
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral. 100% caseinato de cálcio. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	2.000
	20.000
	20.000

	TC "40.0" \l 5
40
	Módulo de Triglicerídeos de Cadeia Média – TCM (70%), adicionado de ácidos graxos essenciais ômega 3 e ômega 6. Apresentação: frasco com 250 ml.
	Unidade
	300
	600
	600

	TC "41.0" \l 5
41
	Neocate, lata com 400 g, conforme demanda judicial, processo nº 0001309-87.2023.8.16.0112.
	Grama
	6.000
	60.000
	60.000

	TC "42.0" \l 5
42
	Nutrição enteral normocalórica e normoproteica, indicada para auxiliar no controle glicêmico. Distribuição calórica: 34 a 45% de carboidratos, 15 a 25% proteínas e 34 a 46% de lipídios (baixo teor de gordura saturada). Apresentação: embalagem com 01 litro, sistema aberto.
	Litro
	1.200
	2.500
	2.500

	TC "43.0" \l 5
43
	Suplemento alimentar para controle glicêmico. Isento de lactose, sacarose e glúten. Distribuição calórica: acima de 0,9 kcal/ml. Proteína acima de 15% - carboidratos acima de 39% - lipídeos acima ou igual a 24%. Fibras prebióticas. Sabor:  Diversos e/ou sem sabor.  O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. Apresentação: Pó.
	Grama
	250.000
	500.000
	500.000

	TC "44.0" \l 5
44
	Nutrição hiperproteica desenvolvida para situações metabólicas espessiais, para estimular cicatrização de feridas. Distribuição calórica; 24% - 30% proteína (caseinato de cálcio e L-arginina); 53% - 55% carboidrato (maltodextrina); 23% - 26% gordura. Sabores diversos. 
Apresentação: Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	600
	1.200
	1.200

	TC "45.0" \l 5
45
	Suplemento alimentar contendo, pelo menos, 4 cepas probioticas e fibra solúvel frutoligossacarideo. Indicado para paciente com diarreia e constipação, isento de sacarose, lactose e glúten. Apresentação do produto: sachê com mínimo de 6 gramas.
	Grama
	50.000
	100.000
	100.000

	TC "46.0" \l 5
46
	Suplemento e Nutrição completa e balanceada em pó com 28 vitaminas e minerais. Normocalórica (1.0Kcal/ml) em sua diluição padrão, normoprotéica (10-15% do VCT) com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e qualidade de lipídios de acordo com AHA,2009 (<35% do VET em lipideos e <7% do VET em gordura saturada).Normossódica. Presença de fibrasprebioticas (FOS e inulina), com no mínimo 10g/litro do produto reconstituido. Isenta de glúten , podendo conter sacarose e com sabores variados. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	240.000
	800.000
	800.000

	TC "47.0" \l 5
47
	Suplemento Nutricional Oral Cremoso, pronto para uso, Nutricionalmente Completo, Hipercalórico (2.0 Kcal/g), Hiperprotéico. Com distribuição calórica de 20-25% de proteína, 40-45% de carboidrato e 35-40% de lipídeo. Isento de Fibras, Lactose e Glúten. Indicações: Situações de Disfagia, Restrição Hídrica, DPOC, Cardiopatias, Tratamento Dialítico, Desnutrição Proteico Calórica. Apresentação: Acondicionado em pote plástico. Sabores diversos.
	Unidade
	150
	800
	800

	TC "48.0" \l 5
48
	Suplemento nutricional oral, formulado com nutrientes essenciais para idosos (proteínas, cálcio e vitamina D). Acrescido de fibras prebióticas. Isento de glúten e lactose. Densidade calórica: 01Kcal/ml. Distribuição calórica: 35-45% carboidrato (maltodextrina); 30-35% proteína; 30-35% lipídios. Fibras: 4-9gr/litro. Sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	77.000
	1.100.000
	1.100.000

	TC "49.0" \l 5
49
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, com 100% proteínas do soro do leite, parcialmente hidrolisadas em peptídeos. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e ARA, com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 65-67 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 9% proteínas; 45% carboidratos; 46% gorduras.
	Grama
	9.000
	90.000
	90.000

	TC "50.0" \l 5
50
	Dieta enteral 2 kcal/mL, sistema fechado, 500ml. Dieta enteral líquida, sistema fechado, hipercalórica, hiperproteica para pacientes com restrição hídrica, 2kcal/mL, com 100% proteína
animal, sendo 100g de proteína por litro.
	Unidade
	70
	720
	720

	TC "51.0" \l 5
51
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL), sem adição de sacarose e lactose. Indicado para pacientes renais agudos ou crônicos em tratamento dialítico que necessitem de maior aporte calórico proteico e restrição de volume. Embalagem com 200 ml. Sabor Baunilha.
	Unidade
	300
	1.200
	1.200

	TC "52.0" \l 5
52
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL) e normoproteica. Sem adição de sacarose, isenta de glúten. Especialmente formulada para auxiliar pacientes com insuficiência renal em tratamento dialítico, com restrição de eletrólitos e fluidos. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	300
	1.200
	1.200

	TC "53.0" \l 5
53
	Fórmula para nutrição enteral e oral (1,5 Kcal/mL). Sem adição de sacarose. Especializado para paciente renal em diálise, com fibras. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml
	Unidade
	500
	1.400
	1.400

	TC "54.0" \l 5
54
	Fórmula para nutrição enteral, oral e adicionada em alimentos sólidos e/ou líquidos, para aumento do aporte energético, em pó, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), com vitaminas e minerais. Com distribuição calórica de 10% a 15% de proteína, 55 a 65% de carboidrato e 20% a 35% de lipídio (com ômega 3 EPA e DHA). SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE. Sabor baunilha ou sem sabor. Para crianças entre 3 e 10 anos.
	Grama
	150.000
	320.000
	320.000

	TC "55.0" \l 5
55
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, normocalórica (1.0 Kcal/ml) e normoproteica. Com distribuição calórica de 15% a 25% de proteína, 40 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes diabéticos crônicos e tolerância a glicose alterada. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	70
	720
	720

	TC "56.0" \l 5
56
	Complemento alimentar em pó adjuvante a reparação tecidual e cicatrização. Composto de peptídeos de colágeno hidrolisado (Tipo I), com alto conteúdo de vitaminas A, C, E, Selênio, Silício e Zinco. Indicado para potencializar a cicatrização de feridas como lesão por pressão, escoriações, pé diabético ou qualquer situação que necessite manter ou reparar a integridade da pele. Apresentação do produto: sachê
	Grama
	1.000
	10.000
	10.000

	TC "57.0" \l 5
57
	Módulo de proteína em pó para dieta enteral ou oral. Contendo 100% de proteína vegetal. Excelente solubilidade sem necessidade de uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.600
	160.000
	160.000

	TC "58.0" \l 5
58
	Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica (1.5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição calórica de 20% a 30% de proteína, 30 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA e mínimo 30% de TCM). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes oncológicos. Sistema fechado, embalagem com 500 ml. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	100
	500
	500

	TC "59.0" \l 5
59
	Frasco para dieta enteral e água capacidade 300 ml. Frasco em polietileno de baixa densidade, cilindrico, translúcido, sem manchas e rebarbas, com dupla graduação, escala de 10 em 10 ml, boca de rosca e alçade sustentação. Tampa em polietileno de baixa densidade, cilindrica, translucida, sem manchas e rebarbas, com bico adaptador para equipo enteral tipo lanceta.
	Unidade
	12.600
	18.000
	18.000

	TC "60.0" \l 5
60
	Equipo nutrição enteral escalonado. Dispositivo para alimentação enteral por gravidade. Tampa perfurante com tampa protetora, adaptável aos frscos de nutrição enteral. Respiro de ar com filtro bateriológico. Tubo flexivel na cor azul, com espessura aproximada de 9 FR. Camara flexivel, controlador de fluxo e pinça rolete de alta precisão. Conector escalonado para encaixe na sonda de alimentação, com tampa. Comprimento mínimo 1,50 m
	Unidade
	15.00
	24.000
	24.000


1.3.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme a justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01(um) ano, prorrogável por igual período, caso os preços permaneçam vantajosos.

1.4.1. Havendo a expedição de contrato a partir de saldo da ARP, seu prazo de vigência e as respectivas hipóteses de prorrogação serão regidas pelas disposições dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

1.5. O contrato indicará as demais regras aplicáveis à sua vigência.

2.
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.1
Será exigida a garantia legal sobre o objeto do contrato, conforme prazos dispostos na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

2.2
Em caso de oferta voluntária de garantia complementar, pelo fornecedor ou fabricante, o respectivo prazo será acrescido à garantia legal.

3.
FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1
A fundamentação da contratação encontra-se disposta no capítulo 3 (Necessidade da Contratação) contido no ETP, anexo deste TR
3.2 As disposições relacionadas ao Plano de Contratação Anual, às leis orçamentárias e outros instrumentos de planejamento, constam no Capítulo 4 (Referência a outros instrumentos de planejamento) do ETP.

4.
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1
A descrição da solução com um todo consta no Capítulo 7 de ETP.

5.
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Regras de beneficio para MPE’s

5.1.1. Conforme Capítulo 8, item 8.1. do ETP.

5.2. Sustentabilidade 

5.2.1. Conforme Capítulo 8, item 8.2. do ETP.

5.3. Indicação de marca/modelo

5.3.1. Conforme Capítulo 8, item 8.3. do ETP.

5.4. Vedação de contratação de marca/modelo

5.4.1. Conforme Capítulo 8, item 8.4. do ETP.

5.5. Exigência de amostra

5.5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização, divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

5.5.1.1. Serão exigidas amostras de todos os produtos cujas marcas não constem na coluna “marcas de referência”.

5.5.1.2. As amostras deverão ser enviadas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação, assumindo a empresa total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

5.5.1.2.1. É facultada a prorrogação de prazo estabelecido no item anterior, quando houver solicitação, solicitação fundamentada pelo interessado antes de findo o prazo inicialmente assinalado.

5.5.1.2.2. Havendo recebimento com atraso, ou, ainda, amostra recebida fora das especificações previstas, a mesma será rejeitada e a proposta da empresa recusada

5.5.1.3. Junto com as amostras, devem ser enviadas fichas técnicas ou catálogos dos produtos;

5.5.1.4. As amostras, fichas técnicas/catálogos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF), situada na Rua São Paulo, nº 648, centro, CEP: 85.960-142, das 08:00 Às 11:30 horas e das 13:30 as 16:30 horas, de segunda a sexta. 

5.5.1.5. As amostras devem ser acompanhadas da guia de remessa ou documento semelhante, expedido pela empresa vencedora, contendo a relação dos itens e respectivas marcas, alem de todos os dados do fornecedor.

5.5.1.6. Deverá ser enviada 01 (uma) amostra de cada produto ofertado, para efeito de análise. As amostras deverão estar em sua embalagem original e lacrada, alem de estar identificadas com, no mínimo: discriminação do produto e marca, peso, data de validade, dados do fabricante e responsável técnico, número do pregão e do item correspondente na proposta.

5.5.1.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

5.5.1.7.1. Características organolépticas (cor, odor, sabor e textura);

5.5.1.7.2. Embalagem (resistência ao manuseio, tipo de fechamento, informações legíveis);

5.5.1.7.3. Aspectos relacionados ao preparo e administração da dieta (modo de preparo, rendimento, homogeneidade, estabilidade, gotejamento, fluidez, diluição adequada sem uso de liquidificador ou aparelhos semelhantes);

5.5.1.7.4. Adequação do produto às especificações contidas no edital;

5.5.1.7.5. Compatibilidade do produto às características indicadas na rotulagem e na ficha técnica/catálogo do produto.

5.5.1.8. Caso a amostra da primeira classificada seja reprovada, seja por não ter enviado amostra ou por não atender os critérios acima descritos, serão convocadas a enviar amostras às licitantes classificadas em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que seja classificada a licitante cuja amostra atenda as exigências do edital e anexos.

5.5.1.9. As marcas reprovadas durante o processo de análise, não serão novamente aceitas, mesmo que sejam entregues por outro fornecedor.

5.5.1.10. No ato da entrega da amostra, a empresa licitante autoriza a completa análise do produto, mesmo que para isso a amostra seja danificada, abdicando de qualquer indenização pela inutilização da mesma.

5.5.1.11. As amostras ficarão sob guarda da Central de Abastecimento Farmacêutico, até a homologação do pregão, podendo ser retiradas após essa data no prazo máximo de 10 (dez) dias.

5.5.1.12. Os resultados das avaliações, assim como as demais regras constarão do edital.

5.6. Exigência de carta de solidariedade

5.6.1. Não se aplica.

5.7. Inversão de fases do processo

5.7.1. Conforme Capítulo 8, item 8.6. do ETP.

5.8. Participação de cooperativas de trabalho

5.8.1. Conforme Capítulo 8, item 8.7.1. do ETP.

5.9. Instalação de ponto de atendimento local

5.9.1. Conforme Capítulo 8, item 8.8.1. do ETP.

5.10 Obrigações do contratante

5.10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.10.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste no Edital e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.10.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
5.10.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.10.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.11. Obrigações do contratado

5.11.1. Cumprir as exigências previstas no Edital;

5.11.2. Entregar os produtos dentro do prazo estabelecido neste Termo de Referência;

5.11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

5.11.4. A substituição de materiais de materiais licitados, por outros de qualidade igual ou superior ou marca de produto licitado somente será admitida com AUTORIZAÇÃO DA CONTRATANTE ficando limitada as demonstrações pelo contratado, da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis posteriores à apresentação o da proposta e que impeça, a entrega do produto ofertado na proposta de preços. Para tanto a CONTRATADA deverá protocolar pedido de alteração, no departamento desta prefeitura, com a devida justificativa, juntando documentos que comprovem o motivo da alteração, o não atendimento a esta obrigação, acarretará em penalidade.
5.11.5. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial das aquisições dos produtos da presente licitação. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e por escrito da(s) CONTRATANTE(S) e desde que não afete a boa execução do contrato;
5.11.6. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer os objetos a que se refere este Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do mesmo;
5.11.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.11.8. Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;
5.11.9. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, OBEDECER rigorosamente a todas as disposições legais pertinentes.
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ROTINA DE EXECUÇÃO)

6.1. A execução do objeto ocorrerá mediante expedição da respectiva REQUISIÇÃO, na qual devem constar as informações relevantes para o fornecimento.
6.2
A entrega deve ser realizada parceladamente, considerando-se a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito abaixo: 

6.2.1. Periodicidade da entrega parcelada: De acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde;

6.2.2.
Quantidade mínima de cada entrega: De acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde;

6.3
Os itens serão adquiridos conforme a necessidade Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de entrega em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação a contar da efetivação do empenho, 

6.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico/Farmácia Básica, Rua São Paulo, 648. Centro.

6.4.1. As entregas deverão ocorrer nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13:30h às 16:30h.

6.5.
Os itens entregues deverão ter prazo de validade não inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da entrega; os produtos devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75 % da sua validade, contados da data de fabricação. Caso contrário, se solicitada, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o município, observando-se o prazo de 20 (vinte) dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do medicamento. Solicitações de entregas com validade menor que a exigida do edital, deverão ser enviadas para o email cafmarechalcandidorondon@gmail.com, apresentando justificativa, para análise do órgão requisitante. Somente serão aceitas entregas acompanhadas da DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE TROCA depois do aceite e emissão de AUTORIZAÇÃO EXPRESSA do órgão requisitante.
6.5.1. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc.).
6.6. A contratada deverá confirmar dia e horário de entrega junto a Secretaria requisitante, para o devido acompanhamento pelos responsáveis pelo recebimento, verificação e fiscalização.

6.7. O fornecedor estará sujeito à fiscalização no ato de entrega e posteriormente.

6.8. Caso não seja possível a entrega no prazo/data assinalado, a empresa deverá comunicar as razões com 5 (cinco) dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. Subcontratação
6.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

7.2
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução, quando existente, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de ulteriores meios idôneos de comunicação, inclusive mensagem eletrônica.
7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Fiscalização 
7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), promovendo-se a designação de fiscais técnico, administrativo e setoriais (ou de execução), conforme a complexidade do objeto.

7.6.1.1. Fiscalização Técnica
7.6.1.1.1.
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1.1.2.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme art. 117, § 1.º da Lei 14133/2021, e arts. 22 e ss. do Dec. Mun. 77/2023;
7.6.1.1.3.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
7.6.1.1.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.1.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.6.1.1.6.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

7.7. Fiscalização Administrativa
7.7.1.
O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário, em conformidade com as disposições do art. 25 e ss. do Dec. Mun. 77/2023.
7.7.2.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.8. Gestor do Contrato
7.8.1.
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 77/2023, arts. 13 e ss.).
7.8.2.. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8.3.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.8.4.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.8.5.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.8.6.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.8.8. Os fiscais indicados possuem a responsabilidade de recebimento dos produtos da Secretaria Municipal de Saúde e serão indicados logo após a homologação do processo licitatório, conforme portaria 102/2024 de 25 de janeiro de 2024.  

8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1.1. 
Os bens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, juntamente com a Nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
8.1.1.1. Poderá haver rejeição, no todo ou em parte, quando o objeto do contrato for executado em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo haver correção/substituição, quando cabível, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.1.2.
O prazo de recebimento definitivo poderá, excepcionalmente, ser prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.2.1. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.3.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, computando-se a prorrogação indicada no item anterior, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.1.4. Para as contratações de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. Da Lei 14.133/2021, o prazo máximo de recebimento definitivo será de 5 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.2. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

8.2.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período mediante justificativa, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada acompanhada, obrigatoriamente, dos documentos de comprovação da regularidade fiscal, que pode ser constatada por meio de consulta on-line do SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.4. É responsabilidade da empresa contratada informar a superveniência de causa impeditiva à manutenção do contrato sendo que, previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá realizar consultas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.2.5. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

8.2.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.2.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.2.10.1. o prazo de validade;

8.2.10.2. a data de emissão;

8.2.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.10.4. o período de execução do objeto;

8.2.10.5. o valor a pagar; e

8.2.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

8.2.12. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias incidentes, considerados os percentuais estabelecidos na legislação vigente, ainda que divirjam dos percentuais de tributos indicados na planilha.

8.2.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.2.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à execução do objeto, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento reiniciará após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Contratante.

8.2.15. No caso de atraso no pagamento por culpa do Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) de correção monetária.

8.3. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

8.3.1. Não se aplica

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1.1.
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
9.1.2. JUSTIFICATIVA DO USO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO: A solicitação da modalidade atende as exigências da lei com base no Decreto nº 187/2016, artigo 3º, incisos I, III e IV que assim dispõe:

 I- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações freqüentes; 

III- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; e

 IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

9.2. Forma de fornecimento

10.2.1. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

9.3. Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3.1. Habilitação jurídica

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.3.1.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

9.3.1.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.3.1.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.4.
Habilitações fiscal, social e trabalhista:

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.4.9. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.4.9.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
1.1.1.1. 9.4.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

1.1.1.2. 9.4.9.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;

1.1.1.3. 9.4.9.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
1.1.1.4. 9.4.9.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

1.1.1.5. 9.4.9.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

1.1.1.6. 9.4.9.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.5. Qualificação econômico-financeira

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.6. Qualificação técnica

9.6.1. Apresentar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde/ANVISA, indicando o número ou isenção na proposta (conforme tabela, item 1.1.).
9.6.2. Autorização de funcionamento ativa expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (Anvisa), da empresa proponente;
9.6.3.   Certificado de Licença Sanitária da proponente emitido pela autoridade sanitária competente dos Estados ou distrito Federal ou Município, aquela que couber, onde constem as atividades sujeitas à vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer, regular. Estando o certificado de licença vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do certificado vencido. 
9.7. Vistoria

9.7.1. Não há necessidade de realização de vistoria.

9.8. Garantia da proposta (art. 58 da Lei 14.133/2021)

9.8.1. Não será necessário exigir a garantia da proposta

9.9. Garantia da execução do contrato

9.9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

( X )Baixo valor da contratação;

(    )Aquisição para entrega imediata da integralidade do bem.

10.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.
O custo estimado toda da contratação é de R$ 3.773.717,32 (Três milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos e dezessete com trinta e dois centavos) conforme custos unitários apostos na tabela abaixo, sendo referido valor indicado como PREÇO MÁXIMO do objeto:

	Item
	CATMAT
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	TC "1.0" \l 5
1
	437367
	Alimentação de crianças a partir de 1 ano com alergia ao leite de vaca, intolerância a lactose e galactosemia. A base de soja, rico em vitaminas e minerais com Ômega 3 sem adição de Sacarose. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	140.000
	R$0,0880
	R$12.320,00

	TC "2.0" \l 5
2
	Não encontrado
	Alimentação nutricionalmente completa, em pó, altamente especializada para pacientes portadores de Doença de Crohn, com TGFB-2. Isenta de lactose e glúten. Densidade calórica de 1.0 e 13-15% de proteína. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	R$0,8910
	R$8.910,00

	TC "3.0" \l 5
3
	435741
	Alimento em pó para nutrição oral e/ou enteral, hipossódico, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com fibras solúveis e insolúveis (14-20g/L) e adequado teor protéico e lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 14-16% de proteínas (proteína isolada de soja, caseinato de cálcio e proteína do soro de leite), 50-56% de carboidratos (100% maltodextrina) e 30-34% de lipídeos (óleo de girassol, oleo de soja ou milho e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	930.000
	R$0,0880
	R$81.840,00

	TC "4.0" \l 5
4
	404944
	Alimento em pó, para nutrição oral e/ou enteral, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com adequado teor protéico e lipídico e hipossodico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 15-17% de proteínas (proteína da soja, caseinato e proteína do soro do leite), 52-58% de carboidratos (100% maltodextrina) e 28-32% de lipídeos (Óleo de girassol, Óleo de soja e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	4.968.000
	R$0,0750
	R$372.600,00

	TC "5.0" \l 5
5
	613933
	Alimento nutricionalmente completo, para uso oral ou enteral, para auxiliar no crescimento e desenvolvimento de crianças com dificuldades alimentares ou com necessidade de manutenção ou recuperação do estado nutricional.Para crianças apartir de 3 anos. Normocalórica (1.0 Kcal/ml) em sua diluição padrão, com 12% a 15% de proteína, 50 a 60% de carboidrato, podendo conter lactose e 30 a 35% de lipideos com combinação de DHA e ARA. Presença de fibras prebióticas. Sabores diversos: Baunilha, e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	330.000
	R$0,1180
	R$38.940,00

	TC "6.0" \l 5
6
	435229
	Alimento para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente completo, normocalorico (1.2kcal/ml) e com adequado perfil proteico e lipídico. Possui 16-18% de proteínas (55 - 60% proteína do soro do leite, 30 - 35 % de caseinato de calcio e sódio, 10 - 15 % de proteína isolada da soja) 55-61% de carboidrato (100% maltodextrina) 23-26% de lipídios (conter até 10% TCM). Embalagem sistema aberto com 01 litro.
	Litro
	2.400
	R$28,0980
	R$67.435,20

	TC "7.0" \l 5
7
	479046
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral com fibras, hipercalórico, com adequado teor protéico e um exclusivo mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 16-18% de proteínas (60% soro do leite e 40% caseinato de cálcio e sódio aproximadamente), 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina), 23-26% de lipídios ( óleo de canola,óleo de girassol e até 10 % de TCM) e 15 - 20g fibras de fibras prebióticas solúvel e insolúvel. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	2.500
	R$45,0800
	R$112.700,00

	TC "8.0" \l 5
8
	470302
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral, hipercalórico, normoprotéico e mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 15-20% de proteínas , 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina) e 23-26% de lipídios (conter até 10% deTCM). Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	5.000
	R$27,5550
	R$137.775,00

	TC "9.0" \l 5
9
	434212
	Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, isenta de lactose, soja e glúten. Com adição de vitaminas e minerais e TCM. Densidade calórica de 1,0 a 2,0 kcal/ml. Produto em pó com diluição instantânea. Com baixa osmolalidade até 350. Indicado para crianças a partir de 1 ano, com desnutrição, problemas de absorção, paralisia cerebral, pré e pós-operatório, câncer e demais patologias que necessitem de aporte nutricional adequado para recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	240.000
	R$0,1520
	R$36.480,00

	TC "10.0" \l 5
10
	430497
	Complemento alimentar rico em vitaminas e minerais. Acrescido de mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml. Distribuição calórica: 19-21% proteína; 47-53% carboidrato; 28-32% gordura e 2,0-2,4 g/200 ml de fibras. Sabores: baunilha e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	R$0,1220
	R$97.600,00

	TC "11.0" \l 5
11
	403932
	Complemento energético à base de maltodextrina, elaborado para substituir o açúcar comum e enriquecer caloricamente os alimentos. Isento de sacarose, 100% carboidrato na forma de maltodextrina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	R$0,0890
	R$4.450,00

	TC "12.0" \l 5
12
	439865
	Complemento nutricional desenvolvido para pessoas que necessitam de maior aporte de vitaminas, minerais e proteínas. Preparado à base de leite em pó desnatado, maltodextrina, fibras (FOS e inulina), enriquecido de vitaminas e minerais. Isento de sacarose. Sabores: morango e baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	100.000
	R$0,1070
	R$10.700,00

	TC "13.0" \l 5
13
	468463
	Dieta elementar, à base de aminoácidos livres, óleos vegetais, maltodextrina, vitaminas, minerais e oligoelementos. Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Indicada para alimentação de crianças acima de 1 ano de idade que apresentem alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos), distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que requerem terapia nutricional com dieta ou fórmula elementar à base de aminoácidos não alergênicos. Proteínas: aminoácidos livres. Carboidratos: 100% maltodextrina. Lipídios: óleos vegetais (30 - 35% TCM, 65 - 70% TCL). O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	R$0,6060
	R$6.060,00

	TC "14.0" \l 5
14
	469052
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e hiperprotéica. Com distribuição calórica de 18 - 20% de proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 40 - 45% de carboidrato (maltodextrina) e 30 - 35% de lipídio (óleo de soja, óleo de linhaça, Triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicado para pacientes com desnutrição protéico-calórico, com necessidade elevada de proteína, pacientes graves de UTI, Sepse, Trauma, Queimados. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	700
	R$61,6140
	R$43.129,80

	TC "15.0" \l 5
15
	435227
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,0 Kcal/ml) e normoprotéica. Com distribuição calórica de 12 a 15% de proteína, 55 a 60% de carboidrato (maltodextrina) e 35 a 38% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto teor oléico e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada ou não à restrição hídrica. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado
	Litro
	700
	R$57,1430
	R$40.000,10

	TC "16.0" \l 5
16
	475598
	Dieta Líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, com densidade calórica de 1,0 a 1,5 Kcal/ml de produto, isenta de sacarose, lactose e glúten, para uso enteral. Distribuição calórica: proteínas: de 15 a 20%, carboidratos: de 55 a 65% e lipídeos: de 20 a 30% (mínimo 40% de TCM). Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	100
	R$105,2350
	R$10.523,50

	TC "17.0" \l 5
17
	403936
	Espessante alimentar composto por amidos e gomas alimentares que espessam as preparações. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	R$0,2290
	R$11.450,00

	TC "18.0" \l 5
18
	403936
	Espessante e gelificante para alimentos, sem alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes e frios. Composição: maltodextrina, espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Isento de glúten. Embalagem: sachê com 1,2 g. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	360
	R$1,6400
	R$590,40

	TC "19.0" \l 5
19
	446098
	Fórmula enteral à base de peptídeos e normocalórica (na diluição padrão). Com 15-18% de proteínas (100% proteína do soro do leite hidrolisada), 45-50% de carboidratos (55-60% maltodextrina, 20-25% sacarose e 15-20% amido de batata) e 30-35% de gordura (mínimo 70% de TCM, 20-25% óleo de canola de baixo teor erúcico e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha. Isento de glutén. Forma de apresentação: Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	60.000
	R$0,3170
	R$19.020,00

	TC "20.0" \l 5
20
	455670
	Fórmula enteral hiperproteica, com arginina e prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé diabético. Com 28-30% de proteína (35-40% caseinato de cálcio, 20-25% proteína de soja, 15-20% proteína concentrada do soro do leite, 14-16% L-arginina, 4-6% L-prolina), 45-50% de carboidrato (sendo 35-40% maltodextrina) e 24-30% de gordura (50% óleo de canola de baixo teor erúcico, 44-46% óleo de soja e 5-10% lecitina de soja). Sabor: baunilha. Isento de glutén. Embalagem sistema aberto com 200 ml.
	Unidade
	3.000
	R$14,6370
	R$43.911,00

	TC "21.0" \l 5
21
	435233
	Fórmula enteral pediátrica à base de peptídeos, 1,0 kcal/mL (na diluição padrão). Para pacientes pediátricos críticos de 1 a 10 anos de idade, com intolerância gastrointestinal e/ou com dificuldade na absorção da proteína intacta. Com 12-15% de proteínas (100% de proteína do soro do leite hidrolisada), 54-60% carboidratos (60-65% maltodextrina, 20-25% sacarose e 12-15% amido de batata) e 30-35% gorduras (55-60% TCM, 15-20% óleo de canola, 10-15% óleo de girassol e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha ou sem sabor. Isenta de glúten. Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	160.000
	R$0,4160
	R$66.560,00

	TC "22.0" \l 5
22
	432316
	Fórmula infantil de partida e seguimento para lactentes e crianças de 0 a 36 meses, polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição enteral/oral, hipercalórica, com ótima oferta protéica, contém adição de LCPufas, nucleotídeos e uma mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS).Isenta de sacarose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 10,5% de proteínas (60% soro de leite e 40% caseína), 40% de carboidratos (54% de lactose e 46% de maltodextrina)e 49% de lipídeos (óleos vegetais – canola, palma, coco, girassol e óleo de peixe e mortirella alpina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	300.000
	R$0,2370
	R$71.100,00

	TC "23.0" \l 5
23
	442688
	Fórmula infantil elaborada a partir de hidrolisado de proteína de arroz, enriquecida com minerais, vitaminas e aminoácidos. Alimentação de lactentes e crianças que tenham Alergia a proteína do leite de vaca (APLV); fonte protéica de arroz, que não contenha leite ou produtos lácteos. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	130.000
	R$0,5180
	R$67.340,00

	TC "24.0" \l 5
24
	473482
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Isento de lactose e gluten.
	Grama
	300.000
	R$0,3050
	R$91.500,00

	TC "25.0" \l 5
25
	469928
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses que apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro de leite (70:30 ou 20:80). Enriquecida com ferro e vitaminas. Sem glúten. Densidade calórica: 65-70Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 10 – 15% de proteína; 45 – 50% carboidratos; 40 – 45% de gorduras.
	Grama
	170.000
	R$0,0990
	R$16.830,00

	TC "26.0" \l 5
26
	602630
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, a base de 100% proteína isolada de soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma de citrato de cálcio, vitaminas , l-metionina. Sem lactose e sem glúten. Distribuição calórica: 11% proteína; 40 – 44% de carboidratos; 45 – 49% gorduras. Carboidratos: 100 % maltodextrina.
	Grama
	200.000
	R$0,0970
	R$19.400,00

	TC "27.0" \l 5
27
	453663
	Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas otimizadas e modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (60:40 ou 50:50). Enriquecida com Lc-Pufa DHA, alem de zinco, ferro e vitaminas. Com cepas probioticas de l.Rhamnosus e B. Longum. Densidade calórica 67-68 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 12,5 – 14% de proteína; 48% carboidratos; 38 – 39,5% de gorduras. 100 % lactose.
	Grama
	2.400.000
	R$0,0880
	R$211.200,00

	TC "28.0" \l 5
28
	444377
	Fórmula infantil para prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Enriquecido com LC Pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 80 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 11 – 13% proteína; 38 – 42% de carboidratos; 47 – 49 % de gorduras. Carboidratos: 50 – 82 % de lactose e 18 – 50 % de maltodrextrina.
	Grama
	120.000
	R$0,1210
	R$14.520,00

	TC "29.0" \l 5
29
	485142
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância para necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livres e sintéticos. Indicada nos casos de alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos). Proteínas: 100% aminoácidos livres.
	Grama
	300.000
	R$0,5730
	R$171.900,00

	TC "30.0" \l 5
30
	434219
	Fórmula infantil, hipoalergênica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada (80-85% de peptídeos e 15-20% de aminoácidos livres) com lactose e adição de prebióticos, ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa – LcPUFAs (DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten.
	Grama
	400.000
	R$0,2090
	R$83.600,00

	TC "31.0" \l 5
31
	432350
	Fórmula infantil, isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, Enriquecida com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66-67Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 8–10% de proteína; 45–48% de carboidratos; 44–45% de gorduras. Carboidrato: maltodextrina.
	Grama
	300.000
	R$0,1200
	R$36.000,00

	TC "32.0" \l 5
32
	464185
	Fórmula nutricionalmente completa, normoproteica (100% proteína animal), e normolipidica, isento de glúten e lactose, com adição de vitaminas e sais minerais, com sabor baunilha ou isento de sabor, para uso oral e/ou enteral. Densidade calórica de 1 a 2 kcal/ml. Produto em pó com alta solubilidade. Indicado para pacientes acima de 10 anos para atender às necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	200.000
	R$0,1460
	R$29.200,00

	TC "33.0" \l 5
33
	419100
	Fórmula para lactentes com cólica e constipação desde o nascimento com 100% de proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada. Enriquecido com DHA/ARA. Densidade calórica: 66-68Kcal/100 ml. Acrescido de prebióticos (GOS e FOS).
	Grama
	80.000
	R$0,1140
	R$9.120,00

	TC "34.0" \l 5
34
	453662
	Fórmula/Alimento infantil de partida, para lactentes de 0 a 6 meses. Com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Pó. Adicionado de LC-PUFAS para modulação da resposta imunológica; nucleotídeos, zinco, selênio, l-arginina, ferro e vitaminas. Densidade calórica entre 66-67kcal/100 ml. Distribuição calórica: 7–9% de proteína; 45–46% de carboidratos; 45–48% de gorduras. Pode conter lactose.
	Grama
	2.500.000
	R$0,0790
	R$197.500,00

	TC "35.0" \l 5
35
	440996
	Módulo de fibras com mix de fibras solúveis, acrescido de probióticos com objetivo de reconstituir e reequilibrar a flora intestinal. Isento de sabor e glúten. Sugestão de apresentação: sachê com mínimo de 5 g
	Grama
	30.000
	R$2,2730
	R$68.190,00

	TC "36.0" \l 5
36
	404750
	Módulo de fibras solúveis e insolúveis. Fibras insolúveis 40%; fibras solúveis 60%. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	500.000
	R$0,1350
	R$67.500,00

	TC "37.0" \l 5
37
	438826
	Módulo de L- glutamina para dieta enteral ou oral, 100% L- glutamina. Pó isento de sabor, sem lactose e glúten. Sugestão de apresentação do produto: sachê com 5g ou 10g.
	Grama
	20.000
	R$0,2920
	R$5.840,00

	TC "38.0" \l 5
38
	442837
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral, 100 % proteína isolada do soro do leite. Isento de sacarose, lactose e glúten. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	600.000
	R$0,4990
	R$299.400,00

	TC "39.0" \l 5
39
	403935
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral. 100% caseinato de cálcio. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	20.000
	R$0,4660
	R$9.320,00

	TC "40.0" \l 5
40
	403934
	Módulo de Triglicerídeos de Cadeia Média – TCM (70%), adicionado de ácidos graxos essenciais ômega 3 e ômega 6. Apresentação: frasco com 250 ml.
	Unidade
	600
	R$39,2280
	R$23.536,80

	TC "41.0" \l 5
41
	485142
	Neocate, lata com 400 g, conforme demanda judicial, processo nº 0001309-87.2023.8.16.0112.
	Grama
	60.000
	R$0,5730
	R$34.380,00

	TC "42.0" \l 5
42
	473693
	Nutrição enteral normocalórica e normoproteica, indicada para auxiliar no controle glicêmico. Distribuição calórica: 34 a 45% de carboidratos, 15 a 25% proteínas e 34 a 46% de lipídios (baixo teor de gordura saturada). Apresentação: embalagem com 01 litro, sistema aberto.
	Litro
	2.500
	R$39,8690
	R$99.672,50

	TC "43.0" \l 5
43
	443370
	Nutrição oral/enteral em pó, isenta de sacarose para pacientes diabéticos ou em situações de hiperglicemia. Normocalórica, normolipídica, hiperproteica. Densidade calórica entre 0,90 a 1,0kcal/ml em sua diluição padrão, contendo 20-25% de proteína, 35-45% de lipídeos, sendo a maior parte proveniente de gorduras monoinsaturadas e 35-50% de carboidratos, sendo estes de liberação lenta (Fibersol, frutose, maltodextrina, isomaltulose e/ou maltitol) para auxiliar no controle glicêmico e na redução da glicemia pós-prandial. Presença de fibras prebióticas. Sabor: baunilha e sem sabor. Isento de glúten. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. Embalagem com 1 litro.
	Grama
	500.000
	R$0,1640
	R$82.000,00

	TC "44.0" \l 5
44
	455670
	Nutrição hiperproteica desenvolvida para situações metabólicas espessiais, para estimular cicatrização de feridas. Distribuição calórica; 24% - 30% proteína (caseinato de cálcio e L-arginina); 53% - 55% carboidrato (maltodextrina); 23% - 26% gordura. Sabores diversos. 
Apresentação: Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	R$15,6920
	R$18.830,40

	TC "45.0" \l 5
45
	440996
	Suplemento alimentar contendo, pelo menos, 4 cepas probioticas e fibra solúvel frutoligossacarideo. Indicado para paciente com diarreia e constipação, isento de sacarose, lactose e glúten. Apresentação do produto: sachê com mínimo de 6 gramas.
	Grama
	100.000
	R$0,9530
	R$95.300,00

	TC "46.0" \l 5
46
	486358
	Suplemento e Nutrição completa e balanceada em pó com 28 vitaminas e minerais. Normocalórica (1.0Kcal/ml) em sua diluição padrão, normoprotéica (10-15% do VCT) com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e qualidade de lipídios de acordo com AHA,2009 (<35% do VET em lipideos e <7% do VET em gordura saturada).Normossódica. Presença de fibrasprebioticas (FOS e inulina), com no mínimo 10g/litro do produto reconstituido. Isenta de glúten , podendo conter sacarose e com sabores variados. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	R$0,2350
	R$188.000,00

	TC "47.0" \l 5
47
	439022
	Suplemento Nutricional Oral Cremoso, pronto para uso, Nutricionalmente Completo, Hipercalórico (2.0 Kcal/g), Hiperprotéico. Com distribuição calórica de 20-25% de proteína, 40-45% de carboidrato e 35-40% de lipídeo. Isento de Fibras, Lactose e Glúten. Indicações: Situações de Disfagia, Restrição Hídrica, DPOC, Cardiopatias, Tratamento Dialítico, Desnutrição Proteico Calórica. Apresentação: Acondicionado em pote plástico. Sabores diversos.
	Unidade
	800
	R$24,7670
	R$19.813,60

	TC "48.0" \l 5
48
	404997
	Suplemento nutricional oral, formulado com nutrientes essenciais para idosos (proteínas, cálcio e vitamina D). Acrescido de fibras prebióticas. Isento de glúten e lactose. Densidade calórica: 01Kcal/ml. Distribuição calórica: 35-45% carboidrato (maltodextrina); 30-35% proteína; 30-35% lipídios. Fibras: 4-9gr/litro. Sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.100.000
	R$0,1520
	R$167.200,00

	TC "49.0" \l 5
49
	434219
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, com 100% proteínas do soro do leite, parcialmente hidrolisadas em peptídeos. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e ARA, com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 65-67 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 9% proteínas; 45% carboidratos; 46% gorduras.
	Grama
	90.000
	R$0,1180
	R$10.620,00

	TC "50.0" \l 5
50
	437972
	Dieta enteral 2 kcal/mL, sistema fechado, 500ml. Dieta enteral líquida, sistema fechado, hipercalórica, hiperproteica para pacientes com restrição hídrica, 2kcal/mL, com 100% proteína
animal, sendo 100g de proteína por litro.
	Unidade
	720
	R$54,8880
	R$39.519,36

	TC "51.0" \l 5
51
	404996
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL), sem adição de sacarose e lactose. Indicado para pacientes renais agudos ou crônicos em tratamento dialítico que necessitem de maior aporte calórico proteico e restrição de volume. Embalagem com 200 ml. Sabor Baunilha.
	Unidade
	1.200
	R$14,8850
	R$17.862,00

	TC "52.0" \l 5
52
	404992
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL) e normoproteica. Sem adição de sacarose, isenta de glúten. Especialmente formulada para auxiliar pacientes com insuficiência renal em tratamento dialítico, com restrição de eletrólitos e fluidos. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	R$20,8750
	R$25.050,00

	TC "53.0" \l 5
53
	470302
	Fórmula para nutrição enteral e oral (1,5 Kcal/mL). Sem adição de sacarose. Especializado para paciente renal em diálise, com fibras. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml
	Unidade
	1.400
	R$13,8420
	R$19.378,80

	TC "54.0" \l 5
54
	465751
	Fórmula para nutrição enteral, oral e adicionada em alimentos sólidos e/ou líquidos, para aumento do aporte energético, em pó, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), com vitaminas e minerais. Com distribuição calórica de 10% a 15% de proteína, 55 a 65% de carboidrato e 20% a 35% de lipídio (com ômega 3 EPA e DHA). SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE. Sabor baunilha ou sem sabor. Para crianças entre 3 e 10 anos.
	Grama
	320.000
	R$0,1530
	R$48.960,00

	TC "55.0" \l 5
55
	474295
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, normocalórica (1.0 Kcal/ml) e normoproteica. Com distribuição calórica de 15% a 25% de proteína, 40 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes diabéticos crônicos e tolerância a glicose alterada. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	720
	R$52,4380
	R$37.755,36

	TC "56.0" \l 5
56
	431303
	Complemento alimentar em pó adjuvante a reparação tecidual e cicatrização. Composto de peptídeos de colágeno hidrolisado (Tipo I), com alto conteúdo de vitaminas A, C, E, Selênio, Silício e Zinco. Indicado para potencializar a cicatrização de feridas como lesão por pressão, escoriações, pé diabético ou qualquer situação que necessite manter ou reparar a integridade da pele. Apresentação do produto: sachê
	Grama
	10.000
	R$0,6780
	R$6.780,00

	TC "57.0" \l 5
57
	Não encontrado
	Módulo de proteína em pó para dieta enteral ou oral. Contendo 100% de proteína vegetal. Excelente solubilidade sem necessidade de uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	160.000
	R$0,4270
	R$68.320,00

	TC "58.0" \l 5
58
	437972
	Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica (1.5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição calórica de 20% a 30% de proteína, 30 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA e mínimo 30% de TCM). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes oncológicos. Sistema fechado, embalagem com 500 ml. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	500
	R$59,0670
	R$29.533,50

	TC "59.0" \l 5
59
	395538
	Frasco para dieta enteral e água capacidade 300 ml. Frasco em polietileno de baixa densidade, cilíndrico, translúcido, sem manchas e rebarbas, com dupla graduação, escala de 10 em 10 ml, boca de rosca e alça de sustentação. Tampa em polietileno de baixa densidade, cilíndrica, translúcida, sem manchas e rebarbas, com bico adaptador para equipo enteral tipo lanceta.
	Unidade
	18.000
	R$1,0510
	R$18.918,00

	TC "60.0" \l 5
60
	610250
	Equipo nutrição enteral escalonado. Dispositivo para alimentação enteral por gravidade. Tampa perfurante com tampa protetora, adaptável aos frascos de nutrição enteral. Respiro de ar com filtro bacteriológico. Tubo flexível na cor azul, com espessura aproximada de 9 FR. Câmara flexível, controlador de fluxo e pinça rolete de alta precisão. Conector escalonado para encaixe na sonda de alimentação, com tampa. Comprimento mínimo 1,50 m
	Unidade
	24.000
	R$1,2430
	R$29.832,00

	Valor Total
	R$3.773.717,32


10.2. A verificação do valor de mercado foi realizada na etapa de estudo preliminar, podendo ser consultada em referido documento, anexo deste TR.

10.3. No valor acima mencionado estão incluídos todos os encargos incidentes sobre o fornecimento do objeto, inclusive transporte, frete, tributos, obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e outras.

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
10.5. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme disposto no art. 291 e ss. do Decreto Municipal n° 77/2023.

10.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar, nos termos dos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal nº 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço: 

10.6.1. BPS: Banco de preços em Saúde, sistema criado pelo Ministério da Saúde com o objetivo de registrar e disponibilizar online as informações das compras públicas e privadas de medicamentos e produtos para saúde. Acesso: http://aplicacao.saude.gov.br/bps/login.jsf
10.6.2.. Painel de Preços / Compras.gov.br: Portal de compras do governo federal. Acesso: https:// https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
10.6.3.Compras Paraná: portal de compras do governo do Paraná. Acesso: http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=4a9
10.6.4. Nota Paraná (Menor Preço): programa que permite a pesquisa do menor preço de produtos em mais de 100 mil estabelecimentos. Acesso: https://compras.menorpreco.pr.gov.br/novodocumento/consulta
10.6.5. Atas e editais de outros entes federativos;

10.6.6. Atas do próprio município em pregões anteriores;

10.6.7. Sites de vendas online.

10.7. As cotações acima se encontram disponíveis para download no portal do cidadão, estando os endereços eletrônicos e datas expostas nos próprios orçamentos. Os orçamentos foram realizados entre os dias 14/12/2023 a 02/02/2024.

11.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município, conforme abaixo.

11.2
A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	Órgão:
	2 - Poder Executivo



	Unidade:
	13 - Fundo Municipal de Saúde



	Ação:
	2065 - Conclusão e Manutenção da Central de Medicamentos e da Farmácia Básica



	Vínculos:
	00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional



	Subelementos:
	3.339.032.990.400.000.000 - Materiais de saúde, exceto medicamentos - dist. gratuita




Marechal Cândido Rondon - PR 09 de Fevereiro de 2024.

 

_________________________                                             ___________________________

 Rosangela Engel Swarowsky                                                           Marciane Maria Specht
    Farmacêutica Bioquímica                                                       Secretária Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
       APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
     ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

	Memorando Nº 4094/2023

Ato de designação de equipe de planejamento nº 079/2023



	Objeto da Licitação: Aquisição de dietas, fórmulas infantis e suplementos orais para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica.

	Equipe de Planejamento: 

Membro 1: 

1.1.1.7. Nome: Rosangela Engel Swarowsky

1.1.1.8. Cargo: Farmacêutica Bioquímica

1.1.1.9. E-mail: rosangelaengel@hotmail.com
Membro 2: 

1.1.1.10. Nome: Amanda Caroline Martins  Schweder

1.1.1.11. Cargo: Farmacêutica

1.1.1.12. E-mail:amandamartins727@gmail.com

Membro 3: 

1.1.1.13. Nome: Taniclear dos Santos Becker Betinelli

1.1.1.14. Cargo: Nutricionista

1.1.1.15. E-mail: taniclear@hotmail.com 
Membro 4: 

1.1.1.16. Nome: Suelen Bruschi

1.1.1.17. Cargo: Nutricionista

1.1.1.18. E-mail: suelenbruschi@gmail.com

Membro 5:

Nome: Silvana Albrecht

Cargo: Nutricionista

E-mail: silvanaalbrecht@outlook.com



2. ASPECTOS GERAIS:

2.1. O Objeto de estudo do presente documento é a necessidade de aquisição de dietas, fórmulas infantis e suplementos orais para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica.

2.2. Análise da contratação anterior:

2.2.1. Houve contratação anterior para o mesmo objeto?

( X )Sim   (   ) Não

Pregão eletrônico 145/2022, sistema Registro de Preços.

2.2.2. Foi realizada a etapa de ESTUDOS PRELIMINARES?

(   )Sim  ( X )Não

2.2.3. Houve impugnação do edital?

( x )Sim  (  ) Não

Impugnação da empresa União Nutricional EPP.

Motivo da impugnação: descritivos do edital com ingredientes exclusivos dos produtos de referência.

Pedido de impugnação foi indeferido, mantendo inalterado o edital e seus anexos.

2.2.4. Houve recursos quanto às etapas da licitação?

( x  )Sim  (  )Não

Recurso interposto pela empresa Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda.

Objeto do recurso: Contra a desclassificação do item da Nunesfarma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda para o item 44 (Nesh Pentasure SR).

Razões do recurso: Após análise técnica (amostragem), o produto ofertado pela empresa Nunesfarma foi Reprovado, pois o item não atendeu o descritivo quanto à composição de macronutrientes, alem das características organolépticas (cor, sabor, odor e textura). Diante do resultado da análise, o fornecedor alegou que seu produto atendia ao edital. Ademais, mencionou que o descritivo técnico estava “direcionando o objeto do item” a um determinado fabricante, inviabilizando a competição entre fabricantes e marcas.

Diante do recurso, decidiu-se pela desclassificação do produto.

Não houve apresentação de contra razão.

2.2.5. Há registro de aplicação de penalidade à (s) empresa(s) Contratada(s)?

( x )Sim  (  ) Não

A empresa Vem foi notificada por descumprimento do prazo de entrega. Em resposta, a empresa informou que não faria a entrega dos itens solicitados e solicitou, via e-email, o cancelamento da ata. Diante da inexecução contratual, foi solicitada abertura de Processo Administrativo Sancionador (nº24/2023) e também cancelamento da ata.

A empresa já é reincidente, visto que no pregão anterior, 116/2021, foi notificada pelo mesmo motivo, sendo cancelada ata e aplicada multa.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

3.1. Trata-se de aquisição de DIETAS, FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ORAIS para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica.

3.2. Os itens elencados neste instrumento são utilizados na nutrição enteral/oral dos pacientes atendidos na farmácia básica. Os produtos fazem parte da dietoterapia por via enteral ou mista (oral e enteral), sendo que representam a alimentação diária e única do paciente. É relevante também citar que a interrupção do tratamento nutricional resulta em sérias conseqüências na saúde e na qualidade de vida ou sobrevida dos usuários beneficiados.

4. REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO SE HOUVER: 

4.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anuais (Aquisição de fórmulas infantis, dietas e suplementos), classificada com grau de prioridade Alto.

4.2. A contratação pretendida é necessária para a manutenção da normalidade das atividades da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de que possa realizar as atividades que são de sua própria competência.

4.3. A distribuição das dietas, fórmulas infantis e suplementos orais é regida pelo Protocolo Municipal de Dispensação de Fórmulas Infantis Especiais, regulamentada pelo Decreto nº339/2023 de 30 de Outubro de 2023 e Protocolo Municipal Para Fornecimento de Dietas Especiais, regulamentado pelo Decreto nº 341/2023 de 30 de Outubro de 2023.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:

5.1. Levantamento de mercado:

5.1.1. Para o levantamento de mercado, foram realizadas pesquisas em contratações similares de outros entes públicos, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que possam proporcionar melhor atendimento às necessidades da Administração. Diante disso, encontramos as seguintes informações:

5.1.1.1. Município de Santa Helena - PR. Edital de pregão eletrônico nº 83/2023. 

Critério de julgamento: menor preço por item. Modalidade: Registro de preços.

Participação: AMPLA CONCORRÊNCIA e cota exclusiva ME/EPP.

As especificações dos itens foram realizadas de acordo com o CATMAT (Catálogo de Materiais).

Não houve pré-qualificação previa do bem.

Foi indicada marca/modelo como padrão de referência.

O prazo de garantia solicitado foi conforme indicado pelo Código de Defesa do Consumidor.

Foi estabelecido apenas um local de entrega, sendo definido prazo de 15 (quinze) dias após a solicitação dos itens pelo gestor da ata de registro de preços.

Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses.

5.1.1.2. Município de Curitiba - PR. Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS

Pregão eletrônico sistema registro de preços nº 137/2023.

Modo de disputa: aberto e fechado.

Participação: Ampla concorrência, cota reservada ME/EPP (01 item) e disputa exclusiva ME/EPP (01 item).

5.1.1.3. Consórcio Interfederativo Santa Catarina (Cincatarina). 

Edital do pregão na forma eletrônica nº 0049ª/2023

Modo de disputa: Aberto

Houve pré-qualificação previa de alguns itens.

Foi solicitada amostra dos itens não pré-qualificados.

Foram estabelecidos vários locais para entrega dos itens, não interferindo no valor dos itens.

Participação: apenas AMPLA CONCORRÊNCIA.

5.1.1.4. Ministério da Saúde – Secretaria de Saúde Indígena – Distrito Sanitário Especial Indígena – Tocantins.

Edita de pregão eletrônico sistema registro de preços nº 10/2023.

Modo de disputa: aberto e fechado

Preferência para  ME/EPP/Equiparadas

Não houve indicação de marca de referência, tampouco solicitação de amostras

5.2. Tipo de solução a contratar:
5.2.1. Diante das informações levantadas nas contratações encontradas no levantamento de mercado indicadas acima, encontramos 03 (três) possíveis soluções para a presente contratação:
5.2.1.1. Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla concorrência e menor preço por item;
5.2.1.2. Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com cotas para EM/EPP e menor preço por item;

5.2.1.3. Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla concorrência, cotas para  EM/EPP e itens com exclusividade para ME/EPP.

5.2.2. Analisando as soluções acima apontadas, essa equipe de estudo entende que a solução "Aquisição através de licitação mediante sistema de registro de preços, com ampla concorrência e menor preço por item" é a mais adequada para o atendimento da necessidade pública uma vez que:

5.2.2.1. Propicia uma melhor sistemática de controle e fiscalização nos fornecimentos, reduzindo os recursos financeiros necessários para o atendimento da necessidade pública e minimizando os riscos de eventuais prejuízos.
5.2.2.2. Permite flexibilidade e parcelamento das contratações.
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

6.1. A contratação será realizada:

6.1.1. ( X ) por item, tendo em vista ser esta a regra da licitação quando o objeto for divisível, sendo que a equipe de estudo constatou não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala com a divisão em itens, o que também proporcionará ampliação na participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo em relação a itens ou unidades autônomas.

6.1.2. (   ) por lote, composto por XXX itens, tendo em vista que a equipe de estudo preliminar constatou que o agrupamento: 

6.1.2.1.(   ) atende melhor ao conjunto da solução proposta e, portanto, à necessidade pública apresentada. 

6.1.1.1. (   ) permitirá melhor economia de escala na contratação, pois uma única empresa será responsável pela integralidade da execução do objeto.

6.1.1.2. (  ) permitirá maior interesse das empresas do ramo, tendo em vista que os investimentos necessários para a execução do objeto demandam que o serviço seja executado na integralidade por uma única empresa, restando demonstrada ausência de melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade na licitação por itens.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE, CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES E DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:
7.1. Descrição da solução como um todo:
7.1.1. Aquisição de dietas, fórmulas infantis e suplementos orais por meio de realização de licitação na modalidade de pregão eletrônico, do tipo menor preço, pelo sistema de registro de preços.
7.2. Demonstrativo dos resultados pretendidos: 
7.2.1. Como benefícios diretos e/ou indiretos da contratação, pretendem-se alcançar os seguintes resultados: 
7.2.1.1. Na modalidade pregão, na forma eletrônica, almeja-se atingir economicidade, eficácia e eficiência com a contratação, bem como o melhor aproveitamento dos recursos materiais, ao se estipular normas e critérios de aceitação do objeto;
7.2.1.2. Garantir o pleno atendimento das demandas assistenciais aos usuários do Sistema Único de Saúde;
7.2.1.3. Manter o pleno atendimento dos pacientes atendidos na farmácia básica;

7.3. Providências para adequação do ambiente: 

7.3.1. Não serão necessárias adequações no ambiente.
7.4. Contratações correlatas ou interdependentes:

7.4.1. Considerando a necessidade pública apresentada neste estudo preliminar, não existem contratos correlatos ou interdependentes, sendo que a contratação a ser realizada representa a SOLUÇÃO INTEGRAL da necessidade pública.

7.5. Descrição de possíveis impactos ambientais
7.5.1. As empresas deverão atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

7.5.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;

7.5.1.2. Que os bens devem, preferencialmente, ser acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

7.5.1.3. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vi)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

7.5.1.4. Por se tratar de aquisição de dietas, fórmulas infantis e suplementos, o armazenamento, manuseio e descarte dos resíduos devem ser realizados de forma adequada, evitando a contaminação do solo, água e ar. Após a utilização, devem ser verificadas as orientações para o descarte correto no rótulo, visto que os materiais podem ser reciclados.  

7.5.1.5. Quanto aos possíveis resíduos químicos gerados, a Secretaria de Saúde possui contrato com empresa responsável pela correta destinação e tratamento dos mesmos.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Regras de benefício para micro e pequenas:

8.1.1. Da não utilização de lotes exclusivos e cotas reservadas da lei complementar 123/2006 - (Art. 48, I e III):
8.1.1.1. Muito embora por imposição da Lei Complementar nº 123/2006, por força do art. I e III, o qual prevê que a administração pública deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente para a participação das ME/EPP/MEI nos itens com valores até R$ 80.000,00 e, ainda em itens com valores superiores a estes aplicar a divisão de cotas até 25 % para a contratação das ME/EPP/MEI, existem casos em que tal aplicação não se torna viável e nem tão pouco vantajoso para a administração pública.

8.1.1.2. Desta forma, a contratação a que se pretende, neste procedimento, trata-se de produtos que por sua natureza são oferecidos diretamente por grandes distribuidores ou até mesmo pelos seus fabricantes, e a aplicação dos benefícios inibirá a participação destas possíveis proponentes e, por conseguinte diminuirá a concorrência, além de poder incidir em contratação menos vantajosa.

8.1.1.3. A não aplicação das regras previstas nos artigos 47 e 48 ad Lei Complementar nº 123/2006 objetiva a ampliação da competitividade, pois sendo a licitação de ampla participação possibilita a participação de todas as empresas interessadas, independentemente de seu enquadramento, ressaltando-se que não haverá óbice a aplicação das demais regras de tratamento diferenciado e favorecido previstas Lei Complementar nº 123/2006 relativas às contratações públicas.

8.2. Critérios e Práticas de Sustentabilidade

8.2.1. A empresa que vier a ser contratada adotará as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
8.2.1.1. Fornecer preferencialmente embalagens que sejam constituídas, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO com produtos;
8.2.1.2. Os materiais ofertados devem ser produzidos por fabricantes compromissados com o meio ambiente, que mantenham programa continuado de sustentabilidade ambiental.
8.2.1.3. De acordo com o art. 7º, XI, nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, os fornecedores devem ofertar produtos que sejam acondicionados em embalagens recicladas ou recicláveis, de papelão ou de plástico à base de etanol de cada de açúcar (se for o caso) ou constituídos por outros materiais naturais.
8.3. Indicação de marca/modelo:

8.3.1. A indicação de marca de referência presente nas especificações tem como finalidade servir de parâmetro de qualidade, facilitar a descrição do objeto, apresentar uma referência de forma e/ou acabamento, podendo ser substituído por outras marcas e modelos de equivalência técnica ou superior.
8.4. 8.4. Vedação de contratação de Marca/Modelo:

Não se aplica.

8.5. Exigência de amostra/Prova de conceitos:

8.5.1. O Contratante poderá realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado, submetendo o mesmo a análises técnicas pertinentes, ficando o Contratado ciente de que, caso o produto seja considerado insatisfatório nas análises o mesmo será recusado, devendo ser substituído, respondendo a empresa pelas despesas decorrentes.

8.6. 8.6. Inversão de fases do processo:

Não se aplica.

8.7. 8.7. Participação de cooperativas de trabalho:

8.7.1. Será permitida a participação de cooperativas de trabalho?
(    ) SIM – JUSTIFICAR

(    ) NÃO  

( X ) NÃO SE APLICA

8.8. Instalação de ponto de atendimento local:
8.8.1. Exigência de posterior instalação de ponto de atendimento local

(    ) SIM – JUSTIFICAR

(    ) NÃO  

( X ) NÃO SE APLICA

8.9. Vistoria:

(   ) SIM    ( X )NÃO

Obs.: Somente pode ser exigida vistoria obrigatória caso tal exigência seja imprescindível para a apresentação da proposta ou execução do objeto.

8.10. Transição contratual:

(   ) SIM    ( X )NÃO

Obs.: Em caso positivo, descrever regras para a transição:

8.11. Requisitos de habilitação:

8.11.1. Sem prejuízo das exigências de habilitação jurídicas regularmente exigidas em todas as licitações, a equipe de planejamento recomenda a exigência de:

8.11.1.1. Qualificação técnica:

8.11.1.1.1. Apresentar o registro dos produtos ou da notificação ou da dispensa do registro no Ministério da Saúde/ANVISA, indicando o número ou isenção na proposta.

8.11.1.1.2. Apresentar os catálogos ou fichas técnicas e manuais dos insumos visando à comprovação das especificações solicitadas, quando necessário;
8.11.1.1.3. Autorização de funcionamento ativa expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde (Anvisa), da empresa proponente;

8.11.1.1.4. Certificado de Licença Sanitária da proponente emitido pela autoridade sanitária competente dos Estados ou distrito Federal ou Município, aquela que couber, onde constem as atividades sujeitas à vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer, regular. Estando o certificado de licença vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do certificado vencido.

8.11.1.2. Qualificação econômico-financeira:

8.11.1.2.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa física.

8.12. Obrigações de contratante e contratado:

8.12.1. Obrigações do contratante:

8.12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital;

8.12.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Edital e na Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.

8.12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.

8.12.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto desta contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12.2. Obrigações da contratada:

8.12.2.1. A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e de sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.12.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constante no Edital e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote dos produtos, data de fabricação e prazo de validade.

8.12.2.3. Substituir reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pelo edital, o objeto com avarias e defeitos;

8.12.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.12.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.12.2.6. Responder por todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do bem, inclusive despesas com transporte, frete, carregamento, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, bem como outros custos diretos ou indiretos do fornecimento, exceto aqueles indicados à responsabilidade da Contratante;

8.12.2.7. Não será admitida a substituição dos bens, ainda que por outros de mesma qualidade ou superior, salvo a demonstração da impossibilidade de entrega do bem indicado na proposta, mediante requerimento por escrito da Contratada e com autorização expressa da Secretaria interessada.

9. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE PREÇOS:

9.1. A licitação pretende contratar os itens nos seguintes moldes:

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	Alimentação de crianças a partir de 1 ano com alergia ao leite de vaca, intolerância a lactose e galactosemia. A base de soja, rico em vitaminas e minerais com Ômega 3 sem adição de Sacarose. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	140.000
	R$0,0880
	R$12.320,00

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	Alimentação nutricionalmente completa, em pó, altamente especializada para pacientes portadores de Doença de Crohn, com TGFB-2. Isenta de lactose e glúten. Densidade calórica de 1.0 e 13-15% de proteína. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	R$0,8910
	R$8.910,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	Alimento em pó para nutrição oral e/ou enteral, hipossódico, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com fibras solúveis e insolúveis (14-20g/L) e adequado teor protéico e lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 14-16% de proteínas (proteína isolada de soja, caseinato de cálcio e proteína do soro de leite), 50-56% de carboidratos (100% maltodextrina) e 30-34% de lipídeos (óleo de girassol, oleo de soja ou milho e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	930.000
	R$0,0880
	R$81.840,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	Alimento em pó, para nutrição oral e/ou enteral, à base de proteína de soja. Normocalórico na diluição padrão, com adequado teor protéico e lipídico e hipossodico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 15-17% de proteínas (proteína da soja, caseinato e proteína do soro do leite), 52-58% de carboidratos (100% maltodextrina) e 28-32% de lipídeos (Óleo de girassol, Óleo de soja e TCM). Sabor: Baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	4.968.000
	R$0,0750
	R$372.600,00

	 TC "5.0" \f C \l "1"
5
	Alimento nutricionalmente completo, para uso oral ou enteral, para auxiliar no crescimento e desenvolvimento de crianças com dificuldades alimentares ou com necessidade de manutenção ou recuperação do estado nutricional.Para crianças apartir de 3 anos. Normocalórica (1.0 Kcal/ml) em sua diluição padrão, com 12% a 15% de proteína, 50 a 60% de carboidrato, podendo conter lactose e 30 a 35% de lipideos com combinação de DHA e ARA. Presença de fibras prebióticas. Sabores diversos: Baunilha, e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. 
	Grama
	330.000
	R$0,1180
	R$38.940,00

	 TC "6.0" \f C \l "1"
6
	Alimento para nutrição enteral ou oral, nutricionalmente completo, normocalorico (1.2kcal/ml) e com adequado perfil proteico e lipídico. Possui 16-18% de proteínas (55 - 60% proteína do soro do leite, 30 - 35 % de caseinato de calcio e sódio, 10 - 15 % de proteína isolada da soja) 55-61% de carboidrato (100% maltodextrina) 23-26% de lipídios (conter até 10% TCM). Embalagem sistema aberto com 01 litro.
	Litro
	2.400
	R$28,0980
	R$67.435,20

	 TC "7.0" \f C \l "1"
7
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral com fibras, hipercalórico, com adequado teor protéico e um exclusivo mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 16-18% de proteínas (60% soro do leite e 40% caseinato de cálcio e sódio aproximadamente), 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina), 23-26% de lipídios ( óleo de canola,óleo de girassol e até 10 % de TCM) e 15 - 20g fibras de fibras prebióticas solúvel e insolúvel. Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	2.500
	R$45,0800
	R$112.700,00

	 TC "8.0" \f C \l "1"
8
	Alimento para nutrição oral e/ou enteral, hipercalórico, normoprotéico e mix lipídico. Isento de sacarose, lactose e glúten. Densidade calórica 1,5 Kcal/ml. Possui 15-20% de proteínas , 55-61% de carboidratos (100% maltodextrina) e 23-26% de lipídios (conter até 10% deTCM). Sistema aberto, embalagem de 1 litro.
	Litro
	5.000
	R$27,5550
	R$137.775,00

	 TC "9.0" \f C \l "1"
9
	Alimento para suplementação de nutrição enteral ou oral, isenta de lactose, soja e glúten. Com adição de vitaminas e minerais e TCM. Densidade calórica de 1,0 a 2,0 kcal/ml. Produto em pó com diluição instantânea. Com baixa osmolalidade até 350. Indicado para crianças a partir de 1 ano, com desnutrição, problemas de absorção, paralisia cerebral, pré e pós-operatório, câncer e demais patologias que necessitem de aporte nutricional adequado para recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	240.000
	R$0,1520
	R$36.480,00

	 TC "10.0" \f C \l "1"
10
	Complemento alimentar rico em vitaminas e minerais. Acrescido de mix de fibras solúveis. Isento de glúten. Densidade calórica: 1,5 Kcal/ml. Distribuição calórica: 19-21% proteína; 47-53% carboidrato; 28-32% gordura e 2,0-2,4 g/200 ml de fibras. Sabores: baunilha e sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	R$0,1220
	R$97.600,00

	 TC "11.0" \f C \l "1"
11
	Complemento energético à base de maltodextrina, elaborado para substituir o açúcar comum e enriquecer caloricamente os alimentos. Isento de sacarose, 100% carboidrato na forma de maltodextrina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	R$0,0890
	R$4.450,00

	 TC "12.0" \f C \l "1"
12
	Complemento nutricional desenvolvido para pessoas que necessitam de maior aporte de vitaminas, minerais e proteínas. Preparado à base de leite em pó desnatado, maltodextrina, fibras (FOS e inulina), enriquecido de vitaminas e minerais. Isento de sacarose. Sabores: morango e baunilha. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	100.000
	R$0,1070
	R$10.700,00

	 TC "13.0" \f C \l "1"
13
	Dieta elementar, à base de aminoácidos livres, óleos vegetais, maltodextrina, vitaminas, minerais e oligoelementos. Isento de lactose, galactose, sacarose, frutose e glúten. Indicada para alimentação de crianças acima de 1 ano de idade que apresentem alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos), distúrbios absortivos ou outras condições clínicas que requerem terapia nutricional com dieta ou fórmula elementar à base de aminoácidos não alergênicos. Proteínas: aminoácidos livres. Carboidratos: 100% maltodextrina. Lipídios: óleos vegetais (30 - 35% TCM, 65 - 70% TCL). O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	10.000
	R$0,6060
	R$6.060,00

	 TC "14.0" \f C \l "1"
14
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 Kcal/ml) e hiperprotéica. Com distribuição calórica de 18 - 20% de proteína (caseinato e proteína do soro do leite), 40 - 45% de carboidrato (maltodextrina) e 30 - 35% de lipídio (óleo de soja, óleo de linhaça, Triglicerídeos de Cadeia Média e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicado para pacientes com desnutrição protéico-calórico, com necessidade elevada de proteína, pacientes graves de UTI, Sepse, Trauma, Queimados. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado. 
	Litro
	700
	R$61,6140
	R$43.129,80

	 TC "15.0" \f C \l "1"
15
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,0 Kcal/ml) e normoprotéica. Com distribuição calórica de 12 a 15% de proteína, 55 a 60% de carboidrato (maltodextrina) e 35 a 38% de lipídio (óleo de canola, óleo de girassol de alto teor oléico e óleo de peixe com alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Isenta de fibras, sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes com desnutrição moderada a grave com necessidade calórica elevada, associada ou não à restrição hídrica. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado
	Litro
	700
	R$57,1430
	R$40.000,10

	 TC "16.0" \f C \l "1"
16
	Dieta Líquida, oligomérica, nutricionalmente completa, com densidade calórica de 1,0 a 1,5 Kcal/ml de produto, isenta de sacarose, lactose e glúten, para uso enteral. Distribuição calórica: proteínas: de 15 a 20%, carboidratos: de 55 a 65% e lipídeos: de 20 a 30% (mínimo 40% de TCM). Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Litro
	100
	R$105,2350
	R$10.523,50

	 TC "17.0" \f C \l "1"
17
	Espessante alimentar composto por amidos e gomas alimentares que espessam as preparações. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	50.000
	R$0,2290
	R$11.450,00

	 TC "18.0" \f C \l "1"
18
	Espessante e gelificante para alimentos, sem alterar a cor, sabor e cheiro dos alimentos quentes e frios. Composição: maltodextrina, espessante goma xantana e gelificante cloreto de potássio. Isento de glúten. Embalagem: sachê com 1,2 g. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	360
	R$1,6400
	R$590,40

	 TC "19.0" \f C \l "1"
19
	Fórmula enteral à base de peptídeos e normocalórica (na diluição padrão). Com 15-18% de proteínas (100% proteína do soro do leite hidrolisada), 45-50% de carboidratos (55-60% maltodextrina, 20-25% sacarose e 15-20% amido de batata) e 30-35% de gordura (mínimo 70% de TCM, 20-25% óleo de canola de baixo teor erúcico e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha. Isento de glutén. Forma de apresentação: Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	60.000
	R$0,3170
	R$19.020,00

	 TC "20.0" \f C \l "1"
20
	Fórmula enteral hiperproteica, com arginina e prolina. Com alto teor de zinco, selênio, vitaminas A, E e C. Sem adição de sacarose. Pacientes com problemas de cicatrização no geral como lesões por pressão, lesões crônicas, pé diabético. Com 28-30% de proteína (35-40% caseinato de cálcio, 20-25% proteína de soja, 15-20% proteína concentrada do soro do leite, 14-16% L-arginina, 4-6% L-prolina), 45-50% de carboidrato (sendo 35-40% maltodextrina) e 24-30% de gordura (50% óleo de canola de baixo teor erúcico, 44-46% óleo de soja e 5-10% lecitina de soja). Sabor: baunilha. Isento de glutén. Embalagem sistema aberto com 200 ml.
	Unidade
	3.000
	R$14,6370
	R$43.911,00

	 TC "21.0" \f C \l "1"
21
	Fórmula enteral pediátrica à base de peptídeos, 1,0 kcal/mL (na diluição padrão). Para pacientes pediátricos críticos de 1 a 10 anos de idade, com intolerância gastrointestinal e/ou com dificuldade na absorção da proteína intacta. Com 12-15% de proteínas (100% de proteína do soro do leite hidrolisada), 54-60% carboidratos (60-65% maltodextrina, 20-25% sacarose e 12-15% amido de batata) e 30-35% gorduras (55-60% TCM, 15-20% óleo de canola, 10-15% óleo de girassol e 5-10% lecitina de soja). Sabor baunilha ou sem sabor. Isenta de glúten. Pó. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	160.000
	R$0,4160
	R$66.560,00

	 TC "22.0" \f C \l "1"
22
	Fórmula infantil de partida e seguimento para lactentes e crianças de 0 a 36 meses, polimérica, nutricionalmente completa, para nutrição enteral/oral, hipercalórica, com ótima oferta protéica, contém adição de LCPufas, nucleotídeos e uma mistura exclusiva de prebióticos (GOS/FOS).Isenta de sacarose e glúten. Densidade calórica 1,0 Kcal/ml. Possui 10,5% de proteínas (60% soro de leite e 40% caseína), 40% de carboidratos (54% de lactose e 46% de maltodextrina)e 49% de lipídeos (óleos vegetais – canola, palma, coco, girassol e óleo de peixe e mortirella alpina. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	300.000
	R$0,2370
	R$71.100,00

	 TC "23.0" \f C \l "1"
23
	Fórmula infantil elaborada a partir de hidrolisado de proteína de arroz, enriquecida com minerais, vitaminas e aminoácidos. Alimentação de lactentes e crianças que tenham Alergia a proteína do leite de vaca (APLV); fonte protéica de arroz, que não contenha leite ou produtos lácteos. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	130.000
	R$0,5180
	R$67.340,00

	 TC "24.0" \f C \l "1"
24
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância destinada a necessidades
dietoterápicas específicas com proteína extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% de
proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Isento de lactose e gluten.
	Grama
	300.000
	R$0,3050
	R$91.500,00

	 TC "25.0" \f C \l "1"
25
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses que apresentam regurgitação, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro de leite (70:30 ou 20:80). Enriquecida com ferro e vitaminas. Sem glúten. Densidade calórica: 65-70Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 10 – 15% de proteína; 45 – 50% carboidratos; 40 – 45% de gorduras. 
	Grama
	170.000
	R$0,0990
	R$16.830,00

	 TC "26.0" \f C \l "1"
26
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, a base de 100% proteína isolada de soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma de citrato de cálcio, vitaminas , l-metionina. Sem lactose e sem glúten. Distribuição calórica: 11% proteína; 40 – 44% de carboidratos; 45 – 49% gorduras. Carboidratos: 100 % maltodextrina. 
	Grama
	200.000
	R$0,0970
	R$19.400,00

	 TC "27.0" \f C \l "1"
27
	Formula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com proteínas otimizadas e modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (60:40 ou 50:50). Enriquecida com Lc-Pufa DHA, alem de zinco, ferro e vitaminas. Com cepas probioticas de l.Rhamnosus e B. Longum. Densidade calórica 67-68 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 12,5 – 14% de proteína; 48% carboidratos; 38 – 39,5% de gorduras. 100 % lactose.
	Grama
	2.400.000
	R$0,0880
	R$211.200,00

	 TC "28.0" \f C \l "1"
28
	Fórmula infantil para prematuros e/ou recém-nascidos de baixo peso, com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Enriquecido com LC Pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 80 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 11 – 13% proteína; 38 – 42% de carboidratos; 47 – 49 % de gorduras. Carboidratos: 50 – 82 % de lactose e 18 – 50 % de maltodrextrina.
	Grama
	120.000
	R$0,1210
	R$14.520,00

	 TC "29.0" \f C \l "1"
29
	Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância para necessidades dietoterápicas específicas, nutricionalmente completa e isenta de proteína láctea, lactose, sacarose, frutose, galactose e ingredientes de
origem animal. Contém aminoácidos livres e sintéticos. Indicada nos casos de alergia alimentar (à proteína do leite de vaca, soja, proteínas hidrolisadas e/ou a múltiplos alimentos). Proteínas: 100% aminoácidos livres. 
	Grama
	300.000
	R$0,5730
	R$171.900,00

	 TC "30.0" \f C \l "1"
30
	Fórmula infantil, hipoalergênica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada (80-85% de peptídeos e 15-20% de aminoácidos livres) com lactose e adição de prebióticos, ácidos graxos poli-insaturados de cadeia longa – LcPUFAs (DHA e ARA) e nucleotídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten. 
	Grama
	400.000
	R$0,2090
	R$83.600,00

	 TC "31.0" \f C \l "1"
31
	Fórmula infantil, isenta de lactose para lactentes de 0 a 12 meses, Enriquecida com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 66-67Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 8–10% de proteína; 45–48% de carboidratos; 44–45% de gorduras. Carboidrato: maltodextrina. 
	Grama
	300.000
	R$0,1200
	R$36.000,00

	 TC "32.0" \f C \l "1"
32
	Fórmula nutricionalmente completa, normoproteica (100% proteína animal), e normolipidica, isento de glúten e lactose, com adição de vitaminas e sais minerais, com sabor baunilha ou isento de sabor, para uso oral e/ou enteral. Densidade calórica de 1 a 2 kcal/ml. Produto em pó com alta solubilidade. Indicado para pacientes acima de 10 anos para atender às necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do estado nutricional. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. 
	Grama
	200.000
	R$0,1460
	R$29.200,00

	 TC "33.0" \f C \l "1"
33
	Fórmula para lactentes com cólica e constipação desde o nascimento com 100% de proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada. Enriquecido com DHA/ARA. Densidade calórica: 66-68Kcal/100 ml. Acrescido de prebióticos (GOS e FOS). 
	Grama
	80.000
	R$0,1140
	R$9.120,00

	 TC "34.0" \f C \l "1"
34
	Fórmula/Alimento infantil de partida, para lactentes de 0 a 6 meses. Com proteínas modificadas em sua relação caseína/proteína do soro do leite (30:70 ou 60:40). Pó. Adicionado de LC-PUFAS para modulação da resposta imunológica; nucleotídeos, zinco, selênio, l-arginina, ferro e vitaminas. Densidade calórica entre 66-67kcal/100 ml. Distribuição calórica: 7–9% de proteína; 45–46% de carboidratos; 45–48% de gorduras. Pode conter lactose.
	Grama
	2.500.000
	R$0,0790
	R$197.500,00

	 TC "35.0" \f C \l "1"
35
	Módulo de fibras com mix de fibras solúveis, acrescido de probióticos com objetivo de reconstituir e reequilibrar a flora intestinal. Isento de sabor e glúten. Sugestão de apresentação: sachê com mínimo de 5 g
	Grama
	30.000
	R$2,2730
	R$68.190,00

	 TC "36.0" \f C \l "1"
36
	Módulo de fibras solúveis e insolúveis. Fibras insolúveis 40%; fibras solúveis 60%. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	500.000
	R$0,1350
	R$67.500,00

	 TC "37.0" \f C \l "1"
37
	Módulo de L- glutamina para dieta enteral ou oral, 100% L- glutamina. Pó isento de sabor, sem lactose e glúten. Sugestão de apresentação do produto: sachê com 5g ou 10g.
	Grama
	20.000
	R$0,2920
	R$5.840,00

	 TC "38.0" \f C \l "1"
38
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral, 100 % proteína isolada do soro do leite. Isento de sacarose, lactose e glúten. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	600.000
	R$0,4990
	R$299.400,00

	 TC "39.0" \f C \l "1"
39
	Módulo de proteína para dieta enteral ou oral. 100% caseinato de cálcio. Excelente solubilidade. Isento de sabor.
	Grama
	20.000
	R$0,4660
	R$9.320,00

	 TC "40.0" \f C \l "1"
40
	Módulo de Triglicerídeos de Cadeia Média – TCM (70%), adicionado de ácidos graxos essenciais ômega 3 e ômega 6. Apresentação: frasco com 250 ml.
	Unidade
	600
	R$39,2280
	R$23.536,80

	 TC "41.0" \f C \l "1"
41
	Neocate, lata com 400 g, conforme demanda judicial, processo nº 0001309-87.2023.8.16.0112.
	Grama
	60.000
	R$0,5730
	R$34.380,00

	 TC "42.0" \f C \l "1"
42
	Nutrição enteral normocalórica e normoproteica, indicada para auxiliar no controle glicêmico. Distribuição calórica: 34 a 45% de carboidratos, 15 a 25% proteínas e 34 a 46% de lipídios (baixo teor de gordura saturada). Apresentação: embalagem com 01 litro, sistema aberto.
	Litro
	2.500
	R$39,8690
	R$99.672,50

	 TC "43.0" \f C \l "1"
43
	Nutrição oral/enteral em pó, isenta de sacarose para pacientes diabéticos ou em situações de hiperglicemia. Normocalórica, normolipídica, hiperproteica. Densidade calórica entre 0,90 a 1,0kcal/ml em sua diluição padrão, contendo 20-25% de proteína, 35-45% de lipídeos, sendo a maior parte proveniente de gorduras monoinsaturadas e 35-50% de carboidratos, sendo estes de liberação lenta (Fibersol, frutose, maltodextrina, isomaltulose e/ou maltitol) para auxiliar no controle glicêmico e na redução da glicemia pós-prandial. Presença de fibras prebióticas. Sabor: baunilha e sem sabor. Isento de glúten. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador. Embalagem com 1 litro.
	Grama
	500.000
	R$0,1640
	R$82.000,00

	 TC "44.0" \f C \l "1"
44
	Nutrição hiperproteica desenvolvida para situações metabólicas espessiais, para estimular cicatrização de feridas. Distribuição calórica; 24% - 30% proteína (caseinato de cálcio e L-arginina); 53% - 55% carboidrato (maltodextrina); 23% - 26% gordura. Sabores diversos. 
Apresentação: Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	R$15,6920
	R$18.830,40

	 TC "45.0" \f C \l "1"
45
	Suplemento alimentar contendo, pelo menos, 4 cepas probioticas e fibra solúvel frutoligossacarideo. Indicado para paciente com diarreia e constipação, isento de sacarose, lactose e glúten. Apresentação do produto: sachê com mínimo de 6 gramas.
	Grama
	100.000
	R$0,9530
	R$95.300,00

	 TC "46.0" \f C \l "1"
46
	Suplemento e Nutrição completa e balanceada em pó com 28 vitaminas e minerais. Normocalórica (1.0Kcal/ml) em sua diluição padrão, normoprotéica (10-15% do VCT) com no mínimo 80% de proteína animal. Teor e qualidade de lipídios de acordo com AHA,2009 (<35% do VET em lipideos e <7% do VET em gordura saturada).Normossódica. Presença de fibrasprebioticas (FOS e inulina), com no mínimo 10g/litro do produto reconstituido. Isenta de glúten , podendo conter sacarose e com sabores variados. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	800.000
	R$0,2350
	R$188.000,00

	 TC "47.0" \f C \l "1"
47
	Suplemento Nutricional Oral Cremoso, pronto para uso, Nutricionalmente Completo, Hipercalórico (2.0 Kcal/g), Hiperprotéico. Com distribuição calórica de 20-25% de proteína, 40-45% de carboidrato e 35-40% de lipídeo. Isento de Fibras, Lactose e Glúten. Indicações: Situações de Disfagia, Restrição Hídrica, DPOC, Cardiopatias, Tratamento Dialítico, Desnutrição Proteico Calórica. Apresentação: Acondicionado em pote plástico. Sabores diversos.
	Unidade
	800
	R$24,7670
	R$19.813,60

	 TC "48.0" \f C \l "1"
48
	Suplemento nutricional oral, formulado com nutrientes essenciais para idosos (proteínas, cálcio e vitamina D). Acrescido de fibras prebióticas. Isento de glúten e lactose. Densidade calórica: 01Kcal/ml. Distribuição calórica: 35-45% carboidrato (maltodextrina); 30-35% proteína; 30-35% lipídios. Fibras: 4-9gr/litro. Sem sabor. O produto deverá ter boa diluição, não sendo necessário uso de mixer ou liquidificador.
	Grama
	1.100.000
	R$0,1520
	R$167.200,00

	 TC "49.0" \f C \l "1"
49
	Fórmula infantil para lactentes de 0 a 12 meses, com 100% proteínas do soro do leite, parcialmente hidrolisadas em peptídeos. Enriquecida com Lc-Pufas DHA e ARA, com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 65-67 Kcal/100 ml. Distribuição calórica: 9% proteínas; 45% carboidratos; 46% gorduras.
	Grama
	90.000
	R$0,1180
	R$10.620,00

	 TC "50.0" \f C \l "1"
50
	Dieta enteral 2 kcal/mL, sistema fechado, 500ml. Dieta enteral líquida, sistema fechado, hipercalórica, hiperproteica para pacientes com restrição hídrica, 2kcal/mL, com 100% proteína
animal, sendo 100g de proteína por litro. 
	Unidade
	720
	R$54,8880
	R$39.519,36

	 TC "51.0" \f C \l "1"
51
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL), sem adição de sacarose e lactose. Indicado para pacientes renais agudos ou crônicos em tratamento dialítico que necessitem de maior aporte calórico proteico e restrição de volume. Embalagem com 200 ml. Sabor Baunilha. 
	Unidade
	1.200
	R$14,8850
	R$17.862,00

	 TC "52.0" \f C \l "1"
52
	Fórmula para nutrição enteral e oral, Hipercalórica (2.0 Kcal/mL) e normoproteica. Sem adição de sacarose, isenta de glúten. Especialmente formulada para auxiliar pacientes com insuficiência renal em tratamento dialítico, com restrição de eletrólitos e fluidos. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml.
	Unidade
	1.200
	R$20,8750
	R$25.050,00

	 TC "53.0" \f C \l "1"
53
	Fórmula para nutrição enteral e oral (1,5 Kcal/mL). Sem adição de sacarose. Especializado para paciente renal em diálise, com fibras. Sabor Baunilha. Embalagem com 200 ml
	Unidade
	1.400
	R$13,8420
	R$19.378,80

	 TC "54.0" \f C \l "1"
54
	Fórmula para nutrição enteral, oral e adicionada em alimentos sólidos e/ou líquidos, para aumento do aporte energético, em pó, nutricionalmente completa, hipercalórica (1,5 kcal/ml), com vitaminas e minerais. Com distribuição calórica de 10% a 15% de proteína, 55 a 65% de carboidrato e 20% a 35% de lipídio (com ômega 3 EPA e DHA). SEM GLÚTEN, SEM LACTOSE. Sabor baunilha ou sem sabor. Para crianças entre 3 e 10 anos. 
	Grama
	320.000
	R$0,1530
	R$48.960,00

	 TC "55.0" \f C \l "1"
55
	Dieta enteral líquida, polimérica, nutricionalmente completa, normocalórica (1.0 Kcal/ml) e normoproteica. Com distribuição calórica de 15% a 25% de proteína, 40 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes diabéticos crônicos e tolerância a glicose alterada. Sistema fechado, embalagem de 01 litro. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	720
	R$52,4380
	R$37.755,36

	 TC "56.0" \f C \l "1"
56
	Complemento alimentar em pó adjuvante a reparação tecidual e cicatrização. Composto de peptídeos de colágeno hidrolisado (Tipo I), com alto conteúdo de vitaminas A, C, E, Selênio, Silício e Zinco. Indicado para potencializar a cicatrização de feridas como lesão por pressão, escoriações, pé diabético ou qualquer situação que necessite manter ou reparar a integridade da pele. Apresentação do produto: sachê 
	Grama
	10.000
	R$0,6780
	R$6.780,00

	 TC "57.0" \f C \l "1"
57
	Módulo de proteína em pó para dieta enteral ou oral. Contendo 100% de proteína vegetal. Excelente solubilidade sem necessidade de uso de mixer ou liquidificador. 
	Grama
	160.000
	R$0,4270
	R$68.320,00

	 TC "58.0" \f C \l "1"
58
	Dieta enteral líquida, nutricionalmente completa, hipercalórica (1.5 Kcal/ml) e hiperproteica. Com distribuição calórica de 20% a 30% de proteína, 30 a 45% de carboidrato e 40% a 45% de lipídio (com óleo de peixe de alto teor de ômega 3 EPA e DHA e mínimo 30% de TCM). Rica em fibras (70 a 75% fibra solúvel e 25 a 30% fibra insolúvel). Isenta de sacarose, lactose e glúten. Indicada para pacientes oncológicos. Sistema fechado, embalagem com 500 ml. Acompanha equipo ou adaptador para equipo bonificado.
	Unidade
	500
	R$59,0670
	R$29.533,50

	 TC "59.0" \f C \l "1"
59
	Frasco para dieta enteral e água capacidade 300 ml. Frasco em polietileno de baixa densidade, cilindrico, translúcido, sem manchas e rebarbas, com dupla graduação, escala de 10 em 10 ml, boca de rosca e alçade sustentação. Tampa em polietileno de baixa densidade, cilindrica, translucida, sem manchas e rebarbas, com bico adaptador para equipo enteral tipo lanceta.
	Unidade
	18.000
	R$1,0510
	R$18.918,00

	 TC "60.0" \f C \l "1"
60
	Equipo nutrição enteral escalonado. Dispositivo para alimentação enteral por gravidade. Tampa perfurante com tampa protetora, adaptável aos frscos de nutrição enteral. Respiro de ar com filtro bateriológico. Tubo flexivel na cor azul, com espessura aproximada de 9 FR. Camara flexivel, controlador de fluxo e pinça rolete de alta precisão. Conector escalonado para encaixe na sonda de alimentação, com tampa. Comprimento mínimo 1,50 m
	Unidade
	24.000
	R$1,2430
	R$29.832,00

	Valor Total
	R$ 3.773.717,32


9.2. As quantidades acima foram estabelecidas;

(   ) com base nos quantitativos executados pelo Município na contratação anterior, considerado o mesmo período de tempo

( X ) com base nos levantamentos realizados pela Equipe de Planejamento da contratação, considerando a média estatística de consumo e da previsão de utilização dos itens para o período de vigência da respectiva ata.

9.2.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do edital, prevalece a descrição do item conforme edital.
9.3. Em atendimento ao disposto nos arts. 79 e ss. do Decreto Municipal n.º 77/2023, que trata do orçamento estimativo, para o objeto pretendido foram realizadas as seguintes pesquisas de preço:

9.3.1. BPS: Banco de preços em Saúde, sistema criado pelo Ministério da Saúde com o objetivo de registrar e disponibilizar online as informações das compras públicas e privadas de medicamentos e produtos para saúde. Acesso: http://aplicacao.saude.gov.br/bps/login.jsf;

9.3.2. Painel de Preços / Compras.gov.br: Portal de compras do governo federal. Acesso: https:// https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/;

9.3.3. Compras Paraná: portal de compras do governo do Paraná. Acesso: http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes?windowId=4a9;

9.3.4. Nota Paraná (Menor Preço): programa que permite a pesquisa do menor preço de produtos em mais  

de 100 mil estabelecimentos. Acesso: https://compras.menorpreco.pr.gov.br/novodocumento/consulta
9.3.5. Atas e editais de outros entes federativos;

9.3.6. Atas do próprio município em pregões anteriores;

9.3.7. Sites de vendas online e ou potenciais fornecedores.

9.4. Referencial de preço

9.4.1. O preço final para a contratação foi obtido através da MÉDIA PONDERADA dos valores obtidos nas diversas fontes de pesquisa.  

9.4.2. A Planilha de Composição de Preço encontra-se em anexo e será disponibilizada para consulta no portal cidadão.

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. A contratação terá por finalidade a aquisição de dietas, fórmulas infantis e suplementos orais para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica.

10.2. O objeto será contratado mediante PREGÃO, Sistema Registro de Preços conforme Parágrafo 5º art. 82.º da Lei 14.133/2021, sendo classificado como de natureza COMUM, tendo em vista que objeto possui padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

10.3. O critério de julgamento a ser adotado será de menor preço por item.

10.4. Assim, após o estudo preliminar, verificamos que o objeto é de fundamental importância conforme descrito no item 3, motivo pelo qual a equipe de estudo preliminar DECLARA A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.

10.5. Por fim, considerando as informações levantadas, a equipe de planejamento entende que o ETP deve ser classificado como NÃO SIGILOSO, nos termos da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação – sendo divulgado na sua integralidade.

Marechal Cândido Rondon – PR, em 09 de Fevereiro de 2023.

Equipe de planejamento: 

            Rosangela Engel Swarowsky                                        Amanda Caroline Martins Schweder

               Farmacêutica Bioquímica                                                              Farmacêutica

  Taniclear dos Santos Becker Betinelli                                                     Suelen Bruschi

                       Nutricionista                                                                             Nutricionista

                  Silvana Albrecht                                                                  Rodrigo Emerson Copetti

                      Nutricionista                                                             Diretor Esp. Dep. Gestão de Compras
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2024
O Município de Marechal Cândido Rondon, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa no Paço Municipal, sito à Rua Espírito Santo n.º 777, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.814/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .............................. inscrita no CNPJ sob o nº ............................, com sede na Rua/Av..........................n.º ........., Bairro/Vila/Estrada......., na cidade de............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 22/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1.º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 77/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e módulos de suplementação via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	CATMAT
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	


1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................., contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária de pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este contrato. 
6. CLÁUSULA SÉXTA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
6.1. REVISÃO DOS PREÇOS 
6.1.1. Durante a execução contratual, sobrevindo força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou, ainda, fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, será assegurada a REVISÃO DOS PREÇOS, conforme descrito no art. 124, II, “d” da Lei n.º 14.133/2023 c/c art. 317 do Decreto Municipal n.º 77/2023, cabendo à empresa protocolar sua solicitação: 

6.1.1.1. no portal do cidadão, no endereço “https://marechalcandidorondon.atende.net/”, através do menu “Principais Serviços > Emissão de Processo Digital (Protocolo)”. Dúvidas podem ser sanadas através do endereço de e-mail ogsrp@mcr.pr.gov.br; ou, 
6.1.1.2. diretamente no departamento de Protocolo desta Prefeitura.
6.1.2. O pedido de REVISÃO deverá conter as justificativas e estar acompanhado de documentação idônea a demonstrar a variação dos preços e demonstração dos motivos que embasaram o referido pedido;

6.1.3. Poderão ser apresentados os seguintes documentos para tal comprovação:

6.1.3.1. Notas Fiscais próximas à data da apresentação da proposta de preço - para comprovação do custo do produto no momento da formulação da proposta – e Notas Fiscais contemporâneas ao pedido de revisão - para comprovação da variação no custo do produto;

6.1.3.2. Notas Fiscais de venda a outras pessoas jurídicas de direito público ou privado, utilizando-se o mesmo critério citado no item anterior;

6.1.3.3. Orçamentos do fabricante ou fornecedor do produto, desde que devidamente identificados, constando a logo da empresa, carimbo do CNPJ e assinatura do responsável/representante legal da empresa. Caso se trate de MEI, ME/EPP, o Comprovante de Inscrição e Situação cadastral deverá ser anexado ao orçamento;

6.1.3.4. Poderão, ainda, ser apresentadas comprovação de variação de preços com base nos preços praticados por outros órgãos públicos, consultados através de:

6.1.3.4.1. Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Campo Informações para todos http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao;

6.1.3.4.2. Compras Net, campo Painel de Preços https://www.gov.br/compras/pt-br/;

6.1.3.4.3. Nota Paraná, campo Menor Preço e campo Calcular Preço;

6.1.3.4.4. PNCP, portal Nacional de Contratações Publicas, https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1;

6.1.3.4.5. Consulta de preços, via internet. Nesse caso, deverão ser apresentados, no mínimo, três orçamentos de fontes diversas.

6.1.4. O OGSRP e/ou a Secretaria interessada poderão realizar diligências visando a verificação das variações mencionadas, ainda que o pedido esteja acompanhado da documentação supramencionada.
6.1.5. DO REAJUSTE 
6.1.6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
6.1.7. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.1.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.1.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.1.10. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.1.11. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.1.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.1.13. O reajuste será realizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7. Adotar as medidas necessárias em caso de descumprimento de obrigações do contratado, com a notificação da empresa e a instauração de processo administrativo de responsabilização; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção ou Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CLÁUSULA NONA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”. “f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas condutas descritas nas alíneas “b” até “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia, sobre o valor do contrato celebrado com contratação direta, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. 

a) no cálculo da multa, sendo apurado resultado inferior a 0,5% (meio por cento), o valor será arredondado para 0,5%, conforme art. 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

b) Após o décimo quinto dia de atraso e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, com a conversão da multa em compensatória, podendo haver a extinção unilateral do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença, nos termos do art. 162, Parágrafo Único da Lei 14133/2021.

2. Moratória de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior ao dobro do prazo assinalado para início/execução do serviço autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. Compensatória, para a inexecução parcial que não se enquadre na alínea “b” do subitem 10.1 acima, cujo valor será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4. Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1 acima, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1 acima, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “d”, “e” e “f” do subitem 10.1, de 0,5% (meio por cento) a 8% (oito por cento) do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na letra “g” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h”, “i”, “j” e “k” do subitem 10.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo de responsabilização, que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como as disposições contidas no Decreto Municipal n.º 77/2023 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), sem prejuízo da alimentação de outros sistemas.
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

11.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Orgão: 02 – Poder Executivo

12.1.2. Unidade: 006 – Secretaria Municipal de Saúde
12.1.3. Fonte: XXX – ...
12.1.4. Ação: XXXX – ... 

12.1.5. Elemento de Despesa: X.XXX.XXX.XXX – ...
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante providenciar a divulgação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 14133/2021.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Marechal Cândido Rondon, XX de _________________ de 202X.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Secretário Municipal de Saúde
       Fiscal Administrativo de Contrato - SMSA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

O MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, com sede na Rua Espírito Santo, nº 777, Centro, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.814/0001-24, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Marcio Andrei Rauber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2024, publicada no PNCP em __/__/2024, processo licitatório n.º 22/2024, RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 77/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

2. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de dietas enterais, fórmulas infantis e módulos de suplementação via oral e enteral para suprir a demanda de atendimentos na Farmácia Básica, especificado no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 06/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s), independentemente de transcrição.
2. DA EMPRESA, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
Empresa detentora da Ata

2.1 XXXXXXXXXXXXXX, estabelecida na Rua XXXXXXXX, nº XXX, Município de XXXXXXXXXXXX, Estado do XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu representante, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
Preços, especificações e quantidades
2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	MARCA/MODELO
	QUANTID. MÍNIMA
	QUANT. MÁXIMA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	
	
	
	
	
	


2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
2.4. Será exigida garantia legal dos bens conforme item 2 do Termo de Referência. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

3.2. Além do gerenciador, é órgão participante do registro de preços a Secretaria Municipal de Saúde.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve seus custos, nas seguintes situações:

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

8.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.5. Caso o remanejamento possa representar algum acréscimo de custo para o fornecimento/execução, caberá ao fornecedor detentor da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. For liberado

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de se tornar superior àqueles praticados no mercado, bem como não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 293, § 2.º do Dec. Mun. n.º 77/2023;

9.1.4. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; ou

9.1.5.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, manter o registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 295 e ss. Dec. Mun. nº 77/2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 276, inc. X do Dec. Mun. n.º 77/2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 278, inc. XI, do Dec. Mun. n.º 77/2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, acompanhamento e fiscalização do objeto e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência anexo ao edital.

11.2. Estendem-se à execução do objeto todas as disposições contidas na minuta de contrato anexa ao edital, mesmo nos casos de execução mediante substituição do contrato por outros instrumentos, da qual a empresa dá ciência do conhecimento, vinculando-se ao seu cumprimento com a assinatura da presente ata.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Marechal Cândido Rondon, __ de março de 2024.

MARCIO ANDREI RAUBER

Prefeito

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA
ANEXO À ARP
CADASTRO RESERVA
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

	Item

do

TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)



	X
	Especificação
	Marca 

(se exigida no edital)
	Modelo

(se exigido no edital)
	Unidade
	QuantidadeMáxima
	Quantidade Mínima
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024
ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon 
Rua Espírito Santo, nº 777, Centro – Marechal Cândido Rondon - PR 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 06/2024, Abertura 09 de abril de 2024 às 08h30min. 
Proponente: ____________________________________________________________________________.
Razão Social: ___________________________________________________________________________. 
Endereço: ______________________________________________________________________________. 
Telefone: ____________________________ E-mail: ____________________________________________.
CNPJ: _________________________________________________________________________________.
Assunto: PROPOSTA
MD Pregoeiro e Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. _________________, portador do RG nº _____, e do CPF nº _____, em atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:
	ITEM

	ESPECIFICAÇÃO
	N.º ANVISA

	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	VALOR TOTAL
	


O valor global da nossa proposta é de R$ _____ (_________ reais).

Informações bancárias para depósito: Banco____________, Agência_______, Conta__________.

Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação.

Prazo de validade da proposta: XX (quantidade por extenso) dias. (mínimo de 60 dias)

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

(cidade), em __ de _____ 2024. 

____________________________________

Nome do Representante Legal

Função
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